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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei ns 14.7.33, de 1s de abril de 2021
30

r, coruorçtiF:s GERATS DA CONTRATAçÃO

L.L. Aquisição de Materiais médico-hospitalares para atender às necessidades das unidades de saúde

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Caucaia\CE, nos termos da tabela do Anexo I, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Classificação do obieto

7.2. O fornecimento dos bens objeto desta contratação enquadra-se como fornecimento contínuo, tendo em
\zvista tratar:se de aquisição destinada a atender necessidades permanentes e prolongadas da Administração

Municipal, indispensáveis à manutenção do funcionamento regular das atividades institucionais da Secretaria

Municipal de Saúcle de Caucaia, cuja interrupção pode comprometer a prestação de serviços públicos essenciais

de saúde

1.3, Nos termos do Decreto Municipal ne L.524, de2L de novembro de2025, que dispõe sobre os serviços e

fornecimentos contínuos no âmbito da Administração Municipal de Caucaia, especialmente em consonância

corn o inciso XV do art. 6e e com os arts. 706 e 107 da Lei ne L4.733, de Le de abril de 2027, são considerados

fornecimentos contínuos aqueles cujos contratos necessitam estender-se por mais de um exercício financeiro,
com a finalidade de assegurar a integridade do patrimônio público, a continuidade das atividades

administrativas e a eficiência na prestação dos serviços públicos.

1.4. Confonne dispõe o art. 1e, $2e, inciso II, do referido Decreto Municipal, enquadram-se como fornecimentos

contínuos as aquisições realizadas para atender necessidades permanentes ou prolongadas da Administração
Pública, garantindo a manutenção e o funcionamento dos serviços públicos municipais, incluindo-se, entre
outros, os materiais médico-hospitalares, objeto desta contratação.

r-, 1.5. Dessa forma, o enquadramento, mostra-se mais vantajosa sob os aspectos técnico, operacional e econômico,

uma vez que contribui para a continuidade das atividades essenciais, evita descontinuidade no atendilnento à

população, reduz custos administrativos decorrentes de contratações repetitivas e previne práticas

antieconômicas, conforme demonstrado no Estudo lëcnico Preliminar; bem como em observância aos

princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade.

Prazo de vigência

1.6. O prazo de vigência da contratação é de Lã(doze) meses contados do(a) assinatura do contrato ou da

Ata de Registro de Preços e do instrumento contratual dela decorrente, conforme o caso, na forma dos artigos

106 e 1,07 da Lei no !4.133, de 202L.

1.7. 0 contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçAO E DESCRTçÃO pn NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Ruq Coronel Correio, No 2089
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2.1, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026,

informações básicas desse Termo de Referência.

2.2. Constituição Federal de 19BB: Especialmente o Art. 37, que estabelece o princíp

Administração Pública.

Ã

na

30

2.3.Leins L4,L33/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).

2.4.LeiComplementar ne L23/20l6=Dispõe sobre o tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte (ME/EPP) e o regime do Simples Nacional.

2.5. Normas de Saúde e Vigilância Sanitária (ANVISA)

2.6. Lei ne 6,36O/t976: Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os materiais médico-

hospitalares naquilo que coube4 especialmente quanto ao controle sanitário de produtos para saúde.

2.7.Decretone 8.077 /20t3t Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas à vigilância

sanitária, aplicávelàs empresas fabricantes, distribuidoras e importadoras de materiais médico-hospitalares.

v2,8. 
RDC ns 497/202L2 Dispõe sobre os procedimentos para a concessão do Certificado de Boas Práticas de

Fabricação (CBPF).

2,9. RDC ne t6/20t4: Dispõe sobre os critérios para peticionamento de Autorização de Funcionamento de

Empresa (AFE) e Autorização Especial (AEJ, quando aplicável às empresas que atuam na cadeia de fabricação,

distribuição ou importação de materiais médico-hospitalares.

2.10. RDC ns 222/2018: Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde,

aplicável quanto ao descarte e manejo adequado de materiais médico-hospitalares utilizados nas unidades de

saúde,

2.11. Legislação Ambiental e Sustentabilidade:

2.77.7. Lei ns 6.938/L981: Institui a Política Nacional do Meio Ambiente,

2.7L.2. Lei ns L2.305/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRSJ.

2.77.3. Resolução CONAMA ne 358/2005: Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos de
v serviços de saúcle.

2.17.4. IN IBAMA ne L3/2021: Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras (CTF/APP), quando aplicável às atividades do fornecedor.

2,12. Normas Municipais de Caucaia/CE:

21,2.L. Lei Municipal ns 3.625/2023: Institui o Regulamento Interno de Licitações e Contratos IRILC).

2.12,2. Decreto Municipal ng 1..524/2025: Dispõe sobre os serviços e fornecimentos contínuos no âmbito

municipal

2.13. Normas Técnicas e Administrativas Adicionais.

2.73.L. Normas da ABNT ISO e INMETRO: Aplicáveis à qualidade, segurança, acondicionamento, transporte,

rotulagem e certificação dos materiais médico-hospitalares, quando exigidas.
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2,14,2. Lei nq 5,078/f990 (Código de Defesa do Consumidor): Rege os prazos de garantia

2.74.3. Lei ne 5.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa): Aplicável às restrições

cessão de crédito.
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3. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBIETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, inclusive no que se refere às exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando aplicável, é a mesma constante no Estudo Técnico Preliminar -
ETB apêndice deste Termo de Referência, estando expressamente detalhada no item 9 do referido ETB a qual

será mencionada e reproduzida abaixo, sem qualquer alteração de mérito, forma ou fundamentação.

"A solução global para atender à necessidade pública de aquisição de materiais

médico-hospitalares baseia-se na utilização do Sistema de Registro de Preços

(SRP), conforme justificado na Seção 7 - Levantamento de Mercado, a ser

\/ operacionalizado por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão

EIetrônico, permitindo contratações futuras e parceladas conforme a demanda

efetiva da Secretaria Municipal de Saúde de Caucaia/CE.

9.1. Solução Global e Enquadramento Legal

A contratação será conduzida sob a modalidade de Pregão Eletrônico, com

adoção do Sistema de Registro de Preços, em estrita observância à Lei ns

L4.1,33/2021 e às normas pertinentes da Lei Municipalne 3.625/2023, aplicável

à aquisição de bens comuns, incluindo material médico-hospitalares,

A adoção do SRP visa garantir flexibilidade administrativa, economicidade,

eficiência na gestão da demanda e continuidade no abastecimento das unidades

de saúde, permitindo que os quantitativos registrados sejam adquiridos de forma

parcelada, conforme necessidade real da rede assistencial.

9.2. fustifìcativa da Escolha da Modalidade e da Forma de Contratação

'\-/ 9.2.1, fustificativa da Utilização do Sistema de Registro de Preços para

Materiais Médico-Hospitalares

A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada

diante das características do objeto, considerando que o consumo de materiais

médico-hospitalares é contínuo, porém sujeito a variações decorrentes de:

. Oscilações na demanda assistencial;

. Sazonalidade de agravos à saúde;

. Ampliação de serviços ou programas específicos;

. Decisões judiciais que determinam o fornecimento imediato de médico-

hospitalares;

. Situações emergenciais que impactem o volume de atendimentos

.ð
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Essa forma de contratação proporciona os seguintes benefícios:

. Flexibilidade no Abastecimento: Permite aquisições conforme

efetiva das unidades de saúde;

. Planejamento Orçamentário Progressivo: Possibilita empenhos conforme a

execução da demanda;

. Redução de Estoques Excessivos: Evita aquisição integral antecipada,

mitigando riscos de vencimento ou deterioração;

. Continuidade Assistencial: Garante fornecimento regular sem comprometer a

gestão financeira.

9.2,2, Fundamentação da Escolha pelo Pregão Eletrônico

O Pregão Eletrônico é a modalidade adequada para a aquisição de material

médico-hospitalares, classifTcados como bens comuns, nos termos do art. 6e,

inciso XLI, da Lei ns 14.733/2021, apresentando as seguintes vantagens:

. Competitividade e Vantajosidade: Amplia a participação de fornecedores,

promovendo maior concorrência e a seleção da proposta mais vantajosa;

. Transparência e Isonomia: Assegura ampla publicidade, igualdade de condições

entre os licitantes e fortalecimento do controle social;

. Celeridade e Eficiência 0peracional: Reduz custos administrativos e otimiza o

processo de contratação.

9.3. Estratégia de Gerenciamento da Demanda e Entrega

A solução adotada prevê fornecimento parcelado durante a vigência da Ata de

Registro de Preços, conforme emissão de ordens de fornecimento, respeitando a

necessidade das unidades de saúde e a capacidade de armazenamento da rede

municipal.

Essa estratégia contribui para mitigar os seguintes riscos:

. Deterioração e Perda de Materiais: Evita a formação de estoques excessivos e o

risco de vencimento ou armazenamento inadequado;

. Desperdício e Ineficiência: Garante o fornecimento conforme a necessidade

real, respeitando prazos de validade e condições de conservação;

. Impacto Orçamentário Concentrado: Permite execução financeira escalonada;

. Gestão Orçamentária: Permite melhor controle da execução contratual e das

despesas, alinhando os pagamentos à disponibilidade financeira e à execução

orçamentária. Descontinuidade Assistencial: Assegura reposição regular

conforme consumo efetivo.

9.4. Caracterizaçã,o do Fornecimento como contínuo e Fundamentação da

Adoção do SRP

{
7
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hospitalares destinados ao atendimento das demandas da rede municipal de

saúde, tratando-se de fornecimento contínuo, indispensável à manutenção

regular das atividades assistenciais e à garantia da continuidade dos serviços

públicos de saúde prestados à população.

9.4.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) revela-se a solução mais

adequada à natureza do objeto, considerando a necessidade de fornecimento

parcelado e a impossibilidade de definição prévia do quantitativo exato a ser

demandado ao longo da vigência da Ata, em razão das variações no consumo

decorrentes de oscilações da demanda assistencial, sazonalidade de agravos à

saúde, ampliação de programas, decisões judiciais e situações emergenciais que

impactem o volume de atendimentos.

9.4.3. A contratação por meio do SRP encontra amparo no Decreto Municipal n0

1.524/2025, bem como no Decreto Federal ns 11'462/2023, que autoriza sua

utilização quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, conforme

disposto em seu art. 3e, incisos I, II e V. Vejamos:

Art. 3e 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração
julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do obieto, houver
necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, como
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou
em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de

um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas

compras centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada cle

programa ou projeto federal, por meio de compra
nacional ou da adesão de que trata o $ 2e do art. 32; ou

V - quando, pela natureza do obieto, não for possível

definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

No caso específico dos materiais médico-hospitalares, o consumo é influenciado

por fatores variáveis e imprevisíveis, como aumento inesperado de

atendimentos, surtos epidemiológicos, ampliação da cobertura assistencial e

cumprimento de determinações judiciais, circunstâncias que inviabilizam a

fixação de quantitativos exatos, sendo possível apenas a elaboração de

estimativas baseadas em consumo histórico.

'i 
. u, Ruo Coronel Correio, No 2089 ü,)i ¡ i srn.6coucoio.ce.gov.br Funcionomento: De segundo

o sexto-feirq, dos 8h òs 16h.Centro - CEP: 61.600-O60



Secretorlo Munlclpol
de Soúde

/ r. -!- -^ -^., L.- " "'1",i .1, nuo Coronel Correio, No 2089 liilill¡ sms@coucoio.ce.gov'bt \ ,l',;;Ì'' Centro - CEP: 61.600-060

ffiau¡caim DE

k

Funcionqmento: De segundo
q sextq-feirq, dos th às 16h.

!

Dessaforma,oSRPpermitequeaAdministraçãorealize?ffi-i
conforme a necessidade efetiva, evitando tanto o desabastecimento das unidades

de saúde quanto a aquisição excessiva de materiais, contribuindo para gestão

eficiente dos recursos públicos e mitigação de riscos assistenciais.

Considerando tratar-se de bens comuns, com especificações usuais de mercado,

recomenda-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de

Registro de Preços, com vigência de !2 (doze) meses, assegurando maior

competitividade, transparência, flexibilidade administrativa e compatibilidade

com o planejamento orçamentário.

Ressalte-se, por fim, que o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da

União admite a utilização do Sistema de Registro de Preços para objetos de

natureza contínua, desde que configurada hipótese legal, como ocorre no

presente caso, em consonância com os incisos I, II e V do art. 3s do Decreto

Federal ne IL.A 62 / 2023.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Sustentabilidade

4,1.1 fllém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e com a

legislação sanitária e ambiental aplicável:

4.L.2 Somente será admitida a oferta de materiais médico-hospitalares que estejam devidamente regularizados

junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), mediante registro, notif¡cação ou cadastro, conforme

enquadramento regulatório do produto, em estrita observância à Lei ns 6.360/L976 e ao Decreto ne

8.077 /2013.

4.1.3 Habilitação Jurídica e Regularidade Sanitária: As licitantes deverão apresenta4 como condição de

,.-. habilitação, a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, quando exigível para a

atividade exercida, bem como a Licença Sanitária Estadual ou Municipal válida para o local de sua sede,

compatível com o ramo de atividade. E ainda, CNAE compatível com a comercialização de materiais médico-

hospitalares.

4,1.4 Boas Práticas de Fabricação: Quando aplicável aos produtos ofertados, o fabricante deverá possuir

Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF), nos termos da RDC ne 497 /2021.

4.1.5 Qualificação Técnica:

4.7.5.7 Cadastro Técnico Federal (CTF/APPJ: A Administração deverá verificar se a atividade de fabricação do

material médico-hospitalar exige registro do fabricante no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), junto ao IBAMA.

4.L.5.1.1. Caso aplicável, o licitante deverá comprovar que o fabricante do produto ofertado possui registro

regular e Certificado de Regularidade válido.

..;-" r ., : ...-....r.... . .r....:"..:.....1..........:-- : I
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4.1.6 Gerenciamento de Resíduos de Saúde: Os materiais fornecidos deverão observar o Plano d entq
de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSSJ, especialmente as normas da RDC ne 222/2018
C0NAMA na 358/2005 e Lei ns 72.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

4.2lndicação de marcas ou modelos

4.2.7Não é caso

4.3 Da exigência de amostra

4.3.1 Não será exigida apresentação de amostra, considerando tratar-se de bens comuns com especificações

objetivamente definidas no Anexo I, sem prejuízo da possibilidade de diligência para verificação de

conformidade técnica, quando necessário.

4.4 D aexigência de catálogo

4.4.1 O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar pelo sistema eletrônico,
juntamente com a proposta readequada, catálogo, ficha técnica, manual ou documento equivalente emitido pelo

. fabricante, contendo informações suficientes para comprovação da conformidade do produto ofertado com as\-/- especificações constantes no Anexo I deste Termo de Referência.

4.4.2 O catálogo deverá conter informações suficientes para a verificação objetiva da conformidade do produto

ofertado com as especificações constantes no Anexo I, incluindo, quando aplicável:

L descrição técnica detalhada do produtoi

II. composição ou materialde fabricação, quando aplicável;

III. gramatura, dimensões, capacidade ou características técnicas exigidas;

IV. identificação do fabricante;

V. número de registro, notificação ou declaração de dispensa de registro na ANVISA, quando exigível;

VL certificações obrigatórias, como Certificado de Aprovação (CA), quando se tratar de Equipamentos de

Proteção Individual (EPI).

tL.4.3 A análise do catálogo será realizada por equipe técnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, que
vemitirá laudo técnico quanto à conformidade do produto com as especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e deverá encaminhar à Comissão de Pregões para retomada dos trabalhos.

4.4.4 A ausência do catálogo no prazo estabelecido implicará na desclassificação da proposta.

4,4.5 Aexigência de catálogo fundamenta-se na necessidade de mitigação do risco de fornecimento de materiais

médico-hospitalares em desacordo com as especificações técnicas, conforme análise constante do Estudo

Técnico Preliminar,

4,5 Subcontratação

4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4,6 Garantia da contratação

4,6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de 202L, pelas

razões constantes no item 5,7.5 do Estudo Técnico Preliminar.
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4,7 Garantia da proposta

4.7.1 Nos termos do art. 58 da Lei ns L4.133, de 1e de abril de 2027, será exigida, no mom
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da proposta, a comprovação do recolhimento de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação,

correspondente ao percentual de 70/o [um por cento) do valor estimado dos lotes escolhidos pelo licitante como

objeto de lance e deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias.

4.7.2 Aexigência da garantia de proposta tem por finalidade assegurar a seriedade das propostas apresentadas,
bem como resguardar a Administração Pública contra eventuais prejuízos decorrentes da recusa do licitante
vencedor em assinar o contrato ou da não apresentação da documentação necessária à contratação.

4.7 .3 Em observância ao disposto no $ 1e do art. 58 da Lei ne L4,I33 /202L, o valor da garantia de proposta
não excederá a Lo/o (um por cento) do valor estimado para a contratação, limitado aos lotes efetivamente
escolhidos pelo licitante.

4.7.4Conforme estabelece o S 2s do art.58 da Lei nst4,L33/2021., a garantia de proposta será devolvida
\-' aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato com o vencedor ou da

data em que for declarada fracassada a licitação.

4.7.5 Nos termos do $ 3e do art. 58 da Lei ns 14.133/2021, implicará a execução do valor integral da
garantia de proposta a recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou a não apresentação
dos documentos exigidos para a contratação, sem prejuízo da aplicação das demais sanções Iegais cabíveis.

4.7.6 Agarantia de proposta poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no S le do art. 96
da Lei ne L4.133 /TOZL, a critério do licitante, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária;
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, conforme incluído
pela Lei ns ').4.770, de 2023.

4.7.7 A garantia emitida deverá ser apresentada em nome da empresa licitante e em nome do representante

._ legal e seus sócios, devendo indicat expressamente suas respectivas participações percentuais.

5. Aplicação do tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte:

5.1. Em cumprimento ao Art. 4e da Lei ns 14.L33/2027. e ao Art, 4s da Lei Municipal ne 3.625/2023, que

determinam a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar ne I23 /2006, será realizada
a reserva de cota de até 2So/o (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos lotes de natureza divisível. Esta reserva visa incentivar o desenvolvimento
nacional sustentável e garantir a justa competição no mercado local e regional,

5.2. Adjudicação da Cota Reservada Na hipótese de não haver licitante vencedor para a cota reservada, a
Administração poderá adjudicá-la ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores

remanescentes, observada a ordem de classifïcaçã0, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal. Essa medida assegura o aproveitamento da licitação e evita contratações antieconômicas decorrentes
de certames desertos.
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5.3. Contratação pelo Menor Preço Caso a mesma empresa vença a cota reservada e a a

contratação da totalidade das cotas ocorrerá obrigatoriamente pelo menor preço, em estrita ao

princípio da eficiência e ao objetivo de selecionar a proposta que gere o resultado mais vantajoso para o

Município.

5.4. Prioridade de Aquisição Será conferida prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas
quando estas forem adjudicadas a microempresas ou empresas de pequeno porte, exceto se a cota reservada
for considerada inadequada para atender às quantidades ou às condições específicas do pedido, conforme
decisão motivada da Administração fundamentada nos princípios do interesse público e da economicidade.

5.5. Itens Exclusivos à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

5.5.1-, Considerando o disposto nos Arts. 47 e 48, inciso I, da Lei I23/2006, informa-se que para os itens: 5, L8,

3!,46,51 ao 53, 74,87,92,97 e 98 serão destinados exclusivamente a participação de Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte [EPP).

,._ 5,5.2. Tal medida justifica-se pelo fato de que os referidos itens não ultrapassam o valor limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), enquadrando-se, portanto, na hipótese legal que determina a realização de processo

licitatório exclusivo, para os itens ou lotes que não ultrapassem o limite legal, em observância ao tratamento

diferenciado e favorecido previsto na legislação vigente.

5.5.3. Desse modo a Prefeitura Municipal de Caucaia atende ao objetivo legal de promover o desenvolvimento

econômico local e regional, ampliar a cornpetitividade e incentivar a participação de micro e pequenas empresas

nas contratações públicas.

5.6. MODELO DE EXECUçAO DO OBIETO

5.6.t. Especificações/Embalagem
5.6.1,1. 0s materiais médico-hospitalares deverão atender rigorosamente às especificações constantes no

Anexo I, conforme demandas das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de Caucaia/CE.

5.6.7.2. As embalagens deverão preservar integralmente a qualidade e a segurança dos itens, garantindo

condições de guarda que não permitam a deterioração do material, contaminação ou dano durante transporte

e armazenamento, conforme exige o Art. 40, inciso IV da Lei na L4.733 /202L.

-'5.6.L,3. Em conformidade com o previsto no Art. 31 da Lei ne 8.078/7990 [CDC), as embalagens devem conter

informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre as características do produto, fabricante, lote,

quantidades, prazos de validade e origem, número de registro ou notificação na ANVISA, quando exigível.

5.6.7.4. Todos os itens deverão ser novos, dentro do prazo de validade regulamenta4 devidamente embalados e

identificados,

5.6.2. Condições de Entrega

5.6.2.1,.0s produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solicitação da Administração, nos

locais indicados na ordem de fornecimento.

5.6.3. O prazo máximo de entrega será de 15 [quinze) dias, considerando a necessidade contínua dos materiais

para garantir a regularidade dos atendimentos de saúde.

5.6.3,1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser prorrogado, uma única vez e por igual período, mediante

solicitação formal do fornecedorl devidamente justificada e aceita pela Administração.
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5.6.4. Caso não seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

com pelo menos 3 [três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de p do,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.6.5. Os endereços para entrega serão informados pela Secretaria no momento da emissão da solicitação,

ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, conforme a necessidade administrativa, O fornecedor

deverá realizar as entregas nos locais indicados, observando os prazos, condições e demais disposições

estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e no contrato, sem que isso implique qualquer ônus adicional

à Administração.

Responsabilidade Técnica

5.6.6. A contratada é a integral e exclusiva responsável pela qualidade, segurança e conformidade dos

materiais fornecidos, devendo garantir que os produtos atendam às normas de vigilância sanitária e às

especificações técnicas descritas neste Termo de Referência.

\7 5.6.1. Esta responsabilidade fundamenta-se nos seguintes preceitos legais:

5.6.L.7.Dever de Reparação e Substituição: Conforme o Art. 119 da Lei ne 14.L33/202L: "0 contratado será

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituír, a suas expensas, no total ou em parte, o obieto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçdo ou de materiais nela

empregados".

5.6.7.2.Independência da Fiscalização: A atuação da equipe de fiscalização não mitiga a responsabilidade da

empresa, conforme o Art, L20 da Lei ne L4,L33/2027.: "0 contratado será responsdvel pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e ndo excluird nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratznte".

5.6.1.3. Responsabilidade Pós-Recebimento: O aceite do material não isenta a contratada de falhas futuras ou

vícios ocultos, conforme o Art. 140, S 2e da Lei ns 14,L33/2021: "0 recebímento provisório ou definitivo não

excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela segurqnça da obra ou serviço nem a responsabilídade ético-

profissional peta perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato".

,-. 5.6.L.4. Garantia Legal de Adequação: Pela natureza dos materiais médico-hospitalares, aplica-se o Art. 24 d'a

Lei ne S.O7S/L990 (CDC): 'A garantia legal de adequação do produto ou serviço independe de termo expresso,

vedada a exoneração contratual do fornecedor".

Além disso, conforme o Art. 23 da mesma lei, 'A ígnorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por

inadequação dos produtos e serviços não o exime de responsabilídade"'

5.6.1.5. Responsabilidade Obietiva por Defeitos: Conforme o Art. t2 d,o CDC, o fornecedor responde,

independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por

defeitos decorrentes de fabricação, produção, manipulação, acondicionamento ou apresentação de produtos

fornecidos.

Garantia

5.7.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nq 8.078, de LL de setembro de 1990 [Código de Defesa do

Consumidor)

r.l :. ,
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6. MoDELo pn cssrÃo Do coNTRATo

6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença

da Lei ne 74.L33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

6.2.Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
Ýconterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houven do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

6,9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificações para a
\-,' r r ! r-

-correção da execução do contrato, determinando prazo fara a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

clecisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

6,11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.L2.Ofiscaltécnico do contrato comunic arâaogestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesti'u'a ou à prorro gação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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6.14,. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que to

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

6.1S. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, incìusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade'

Gestor do Contrato

6,16. Cabe ao gestor do contrato:

6.1,6.I. coordenar a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

r-, verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração'

6.1,6.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.!6.3.acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa

e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

6.16.5.tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 74'L33,, de 2027, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

!'/ 
6,16,6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Das infrações administrativas e sanções

6.17, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 202L, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cJ der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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Ð praticar ato fraudulento na execução do contrato; f

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

6.L7.L Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

6.77.2. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.1.7.3 Impedimento de licitar e contratal quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c" e "d" do

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.17.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contrata4 quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"ê","f", "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas ub','c'e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave,

6.18. Multa: Moratória, para as infrações descritas no item "d", de 0,20/o (dois décimos por cento) por dia de

Ýatraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

6,L8.1. Moratória de 0,070/o [sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 2o/o (d.ois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia;

6.78.2. O atraso superior a 25 [vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cìáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021';

6.18.3. Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas "e" a"h",de50/o (cinco por centoJ a200/o

(vinte por cento) do valor da contratação;

6.18.4: Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c", de 100/o (dez por cento)

a20o/o [vinte por cento) do valor total da contratação;

6.18.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 5% (cinco por cento) aISo/o (quinze por

. - cento) do valor da contratação;

6.78.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d",de2o/o

(dois por cento) a 5% [cinco por cento) do valor da contratação;

6.1,B.7.Compensatória, para a infração descrita acima na alínea "a", de 20/o (dois por cento) a70o/o (dez por cento)

do valor da contratação.

6.19. Aapìicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art.156, Sge, da Lei ne 74.133,de2027).

6.20. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156,57s, da Lei ns 14.133, de2021).

6.21. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação [art. 157, da Lei ne 14'733, de 202L).

')ì . I.i¡ Ruo Coronel Correio, No 2O89
Centro - CEP: 61.600-060

iiiirilÍr sms@coucoio.ce.gov.br i|:t;Ì Funcionomento: De segundo
o sextq-feirq, dos 8h òs 16h.



Secreto¡io Munlclpol
de Soúde

DEP

Fls !

6.22.5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagame

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor; a diferença será

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, SBs, da Lei ne 74.133, de 2027);

ntia

6,23, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

6.24. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne

14.733, de202!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

6.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1q, da Lei ne 74.133, de 202L):

.-, aJ A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

6.26.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 74.L33, de202L, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de20t3,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.27. Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilital encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

, - confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne

74.133, de 2027).

6.28.O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEPJ, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei ns 14.133, de2027)'

6,29. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 1'4'133/27.

6.30. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
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PfìÉFÉl'fulll\

i .l Ruq Coronel Correio, No 2089 ,,,:ii¡,rrii smsOcoucoio.ce.gov.br il''"f
' :l' 

")'' Centro - CEP:61.600-060
Funcionqmento: De segundo
q sexto-feirq, dqs 8h òs 16h'



Secretor¡o Munlclpol
de Soúde Caueaia

FNgF tïurèa
DEP

lca

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos ueo
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGE

13 cle abril de2022.

e 26, de

6.31. Para aplicação de infrações e multas, deverão ser observados todos os itens, constante neste termo de

referência.

CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.32. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo[a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta.

-6.33. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.34. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3O(trintal dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do materiale consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.35. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei ne L4.L33, de 202'J., o prazo máximo parâ o recebimento definitivo será de até 15 (quinzeJ

dias úteis,

6.36. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

, - 6.37. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 743 da Lei ne L4.733, de202L, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6,38, O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6,39. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.40. Quando aplicável à natureza do item contratado, as atividades de montagem, instalação e quaisquer

outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para

o recebimento do objeto.

Liquidação

-o
vç\s

t..
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6.41. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez di

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período'

6.42. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art.75 da Lei nq 14.133, de2027'

6.43.Parafins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.43.L. o prazo de validade;

6.43.2. a data da emissão;

6.43.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.43.4. o período respectivo de execução do contrato;

\/ 6.43.5. o valor a pagar; e

6.43.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

6.44. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

Contratante;

6.45. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne L4.733, de2021'

6.46. AAdministração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:

6.46.7. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.46.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
\-/ ocorrências impeditivas indiretas.

6.47. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cincoJ dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do Contratante.

6.48. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

6.49. persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

6.50, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação'

,' r .'', 5¡¡s6coucoio.ce.gov.br ,i'I i..i.;.fri,r ì, \:)"i,lr'
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Prazo de pagamento

6.51. O pagamento será efetuad o no prazo de até 30 [trinta) dias úteis contados da finalização

da despesa, conforme seção anterio!, nos termos da Instrução Normativa.

6,52. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária.

Forma de pagamento

6.53. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo Contratado.

6.54. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

\_ 6.55. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.56. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houveû serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.57 . O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 723, de

2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

6.58. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

6.59. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo

aditivo ao contrato administrativo.

6.60. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de

habilitação por parte do Contratado [cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realizaçäo

,-dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, conforme o art. L2 da Lei ne 8.429, de L992, nos termos do Parecer IL-0L, de 1B de maio de 2020.

6.67. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração.

6.62. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do Contratado.
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6.63. 0 disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução N

ne 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

6.64.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 1 1\1 1\2025.

6.65. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.66. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.67. No caso de atraso ou não divulgação do[s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
vtão logo seja[m) divulgado(s) o(s) índice[s) definitivo(s).

6.68. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(sJ.

6.69. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto[s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado[s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier[em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.70. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.7L O reajuste será realizado por apostilamento.

7. FORMA E CRITÉRrOS DE SErEçÃO nO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta

7.7. O fornecedor será selecionado por meio darealização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade\/- PREGÃO, sob a forma EIETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO POR IOTE.

Critérios de Dimensionamento da Proposta

7.L.7.Os licitantes deverão apresentar suas propostas de preços conforme as condições estabelecidas neste

termo de referência e anexos, obedecendo rigorosamente os requisitos técnicos, quantitativos e prazos

definidos.

7.1..1..1.. No envio da proposta, o licitante deverá observar rigorosamente o disposto no item 4.6 - Garantia da

Proposta, sendo imprescindível o atendimento integral às exigências nele estabelecidas, sob pena de

inabilitação ou desclassificação, conforme previsto na legislação vigente e nas regras do instrumento

convocatório.

Forma de fornecimento

taueæta
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Rubrica

7.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme a necessi Þ6 o

formal da Administração, visando o melhor aproveitamento do consumo e a utilização provável dos materiais

médico-hospitalares ao longo da execução contratual.

7.2.7.Cadaentrega será precedida da emissão de uma Ordem de Fornecimento (ou documento equivalente),

na qual constarão o quantitativo solicitado, o local de entrega e o prazo para cumprimento da obrigação,

conforme item 5.6.2. Condições de Entrega.

Exigências de habilitação

7.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação iurídica

7.4. pessoa física: cédula de identidade IRGJ ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

._-, 7.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

7.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME

n.e 77, de 18 de março de2020;

7,9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

\-, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz;

7.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art.107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro L977.

7 .L1.1. Empresas reunidas em Consórcio, conforme previsão no Art, 15 da Lei 74.133 /202L'

T.IZ.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

ll,l:,,lltii,l:,,, 
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7 .L3.Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pesso

o caso;

7.74.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

E

F ls. !

edida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nq 1.751, de

02 de outub ro de2074,do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);

7.L6.Provade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de Ls de maio de L943;

7.77.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do

\-,,fornecedo¡, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.L8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedo[ relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. t23, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

7.2L. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na Iicitação/contratação, ou de sociedade

simples;

:-,'7.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

7.23.balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral

(LGJ, Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a L (um), obtidos por meio da aplicação das

seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total

..:¡\.
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Ativo Circulante
30

LC=
Passivo Circulante

7.24.Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 [um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente [LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mÍnimo de LÙo/o valor total estimado da contratação.

fustificativa: A exigência dos índices tem respaldo na Súmul aZBg /TCU e nos Acórd ã,os 354/2016-PIenário e

5026/z}L}-Segunda Câmara, constituindo meio técnico e usual de aferição da capacidade econôlnico-

financeira dos licitantes.

, Aplicação dos índices para Consórcio

7.24.L. Para o consórcio haverá um acréscimo de \00/o (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante

individual para a habilitação econômico-financeira.

7 .24.2. Conforme o art. 15, $ 1e, da Lei ne 1,4.133 /2021, o edital deve estabelecer acréscimo de L00/o a 30% sobre

os valores exigidos de licitante individual para a habilitação econômico-financeira de consórcios. Ao fixar o
percentual mínimo de L0o/0, a Administração exerce a discricionariedade prevista em lei, selecionando, dentro

da faixa legal, o acréscimo compatível com as características do certame. A escolha pelo percentual de 10%

decorre da ponderação acerca da complexidade e do porte do objeto, cuja execução não demanda exigências

econômico-financeiras mais elevadas que justifiquem a adoção de percentuais superiores. Assim, o acréscimo

mínimo legal mostra-se suficiente para atender ao reforço econômico-financeiro determinado pela norma, sem

impor ônus desproporcional aos licitantes e preservando a competitividade.

7.24,3. O acréscimo previsto no S 1e deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

7.25.Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob
'\-,/" pena de rnabllltaçao;

7.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

7.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

7.28, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

7.30, Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade

profissional competente no Brasil.

sms@coucoio.ce.gov.br Funcionomento: De segundo
q sexto-feirq, dos 8h òs 16h'
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Qualificação Técnica

7.31, Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente:

7.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares:

A licitante deverá apresenta!, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica

de direito público ou privado.

O atestado deverá conter:
a) razão social, CNPJ e endereço da entidade contratante;
bJ descrição detalhada dos bens fornecidos;

cJ período de execução do fornecimento;
d) Iocale data da emissão;

e) identificação e assinatura do responsável pela emissão.

\,7.32.L. Serão aceitos atestados que comprovem fornecimento integral ou parcial, desde que compatíveis com o

objeto desta licitação.

7,32,2, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fornecedor.

7.32.3, O fornecedor disponibilizarâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

7.32.+. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens fornecidos, de modo a

comprovar a compatibilidade com o objeto desta Iicitação.

7.32.5. Facultativamente, o atestado poderá ser acompanhado de nota fiscal e/ou contrato vinculado, para

reforçar a comprovação da execução.

Comprovação de requisitos sustentáveis

7.33. Prova de atendimento aos requisitos técnicos-sanitários e ambientais: Para garantir a segurança, a

qualidade e a regularidade da contratação de materiais médico-hospitalares (produtos para saúde), a licitante

deverá comprovar o atendimento aos seguintes requisitos previstos na legislação sanitária e ambiental

aplicável:

7.33.7. Autorização de Funcionamento (AFE): Expedida pela ANVISA, vigente e válida para a atividade de

fabricaû importa¡, armazenal distribuir ou comercializar produtos para saúde (materiais médico-hospitalares),

conforme a Lei ns 6.360/L97 6 e a Decreto ns 8.077 /20L3.

7.33.2. Licença Sanitária: Alvará ou Licença Sanitária estadual ou municipalvigente, expedida pelo órgão de

vigilância sanitária da localidade da sede da licitante.

7.33,3.Certificado de Regularidade no IBAMA (CTF/APP): Quando aplicável, caso a licitante seja a fabricante

ou a atividade de fabricação do material médico-hospitalar esteja sujeita a controle ambiental, deverá

apresentar o comprovante de registro e o Certificado de Regularidade válido no Cadastro Técnico Federal de

:. ):::;, N
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Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos

6.938/LgB1 e da IN IBAMA ne lSIZOZL.

7.33.4. Registro ou notificação do produto emitido pela ANVISA (A proposta de preços deverá conter o

número de registro ou notificação do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, quando

exigível, bem como o respectivo link para consulta pública no sítio eletrônico oficial da ANVISA, permitindo à

Administração a verificação da regularidade e vigência do registro).

7.33.4.L Nos casos legalmente dispensados de registro, deverá ser apresentada declaração formal do fabricante

informando o enquadramento sanitário do produto e o fundamento normativo da dispensa.

7.34.Declarações

aJ Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a

proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal, ou seja, de que não utiliza trabalho de

.menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze

anos, salvo na condição de aprendiz.

b) Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos.

e) DECLARAÇÃO, para os devidos fins, conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos

serviços objeto do referid<¡ Pregão, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questiottamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

Disposições gerais sobre habilitação

7.35. Em conformidade com o Art.43, S 1e da Lei Complementar ne L23 /2006, assegura-se às microempresas
e empresas de pequeno porte o direito à regularização fiscal e trabalhista tardia. Os licitantes enquadrados
nessa categoria deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade,
ainda que esta apresente alguma restrição.

7.36. Caso o proponente nessas condições seja declarado vencedor do certame, ser-lhe-á concedido o prazo de

5 (cinco) dias úteis, contados. do momento da declaração de vencedor, para a devida regularização e

apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. A não regularização no prazo

estipulado implicará a decadência do direito à contratação, permitindo à Administração convocar os licitantes
remanescentes olr revogar a licitação.

7.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do

contrato ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

Çaqåeata
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por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de
lz¡
2v

de 20L6, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7,39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos,

7.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

7 .4'J.. Seräo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

, , ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8,1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 30,567,584,46

(trinta mílhões, quinhentos e sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no Anexo I.

e. ADEQUAçAO ORçAMENT]\RrA

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou

instrumento equivalente.

10. DrsPostçoEs FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

10.2. Diante de todo o exposto neste Termo de Referência, conclui-se que a contratação pretendida mostra-se

tecnicamente adequada, juridicamente viável e administrativamente necessária, atendendo aos princípios da
'-,galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e economicidade, previstos no

Vrt. 37 da Constituição Federal e na Lei n" 74.133/2027.

10.3. A adoção do Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço por lote, associada ao

Sistema de Registro de Preços (SRP), revela-se a solução mais eficiente para garantir o fornecimento contínuo

e parcelado de materiais médico-hospitalares, considerando a natureza variável e dinâmica da demanda da

rede municipal de saúde, influenciada por fatores como aumento da demanda assistencial, sazonalidade de

atendimentos, ampliação de serviços, campanhas de saúde pública e necessidades operacionais das unidades

de saúde.

10.4, Restou demonstrado que o modelo de contratação proposto assegura:

. adequada estimativa de quantitativos com base em séries históricas e projeções técnicas;

. observância às normas sanitárias, ambientais e regulatórias;

. aplicação do tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da

legislação vigente;

ffiauçmf,m
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critérios objetivos de habilitação técnica, econômico-financeira e jurídica;

mecanismos eficazes de fiscalização, gestão contratual e aplicação de sanções;

sustentabilidade, segurança sanitária, rastreabilidade e responsabilidade técnica no

materiais, assegurando o adequado funcionamento das atividades assistenciais.

10.5. O valor estimado da contratação encontra-se devidamente fundamentado em pesquisa de preços e

compatível com os parâmetros de mercado, demonstrando vantajosidade para a Administração Pública.

10.6. Assim, considerando a relevância do objeto para a manutenção dos serviços de saúde, para o

funcionamento adequado das unidades assistenciais e para a garantia da continuidade do atendimento à

população, opina-se favoravelmente pela realizaçäo da contratação nos termos propostos.

Caucaia/CE, 13 de março de2026.

oares
Agente D andante

Secretaria Municipal de Saúde

a

a
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ANEXO I - Planilha de ltens e Formação de Lotes tlo Termo de Referência

cLASSE/
GRUPO

DESCRTçÃO QUANT

7

ffimuxcmf,m

6530

AGULHA HIPODÉRMICA ESTERIL, DESCARTAVEL

13 x o,4s cóulco 362183

AGULHA HrponÉRutcR nsrÉnll, oescRRrÁvnL
13 x 0,45 ¡plRocÊt'¡¡co e Rtóxlco, sEM o
Dlspostnvo DE SEGURANçI, cÂt'tum DE AÇ0

INOXIDÁVEL, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE

oxroaçÃo, coM pRorEToR DE ENcAIXE FIRME,

COM CEI.IHÃO DE MATERIAI, PIÁSTICO, ETÓXICO

ou LIcA p¡ eluuÍr'¡ro EM coRES DE ACoRDo

coM 0 p¿pnÂo DE coDIFIcAÇÃo D0 cALIBRE

(NBRJ rRe¡¡slúcrno DE euE PERMTTA

vrsunuzeçao D0' FLUX0 INTERNO EM

EIvIBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

crnúRcrco E FrLME rsRþropLÁslco coM
ABERTURA essÉprce, coM DADos DE

IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO

DE ESTERTLIZ\çÃ'O, TEMPO DE VALIDADE E

REctsrRO eu óncÃo coMPETENTE,

UNIDADE

2 6530

UNID.

MEDIDA

AGULHA I.IIPODERMICA ESTERIL, DESCARTAVEL

zo x 5.5 cóucot362Ll4
AcULI{A lllpopÉnurcA estÉRll, oesceRrÁv¡t
zo x 5,s, eplnocÊNrco E Rtóxlco, sEM o
Dlsposrrvo DE sEcuRANçR, cÂt'tul,R DE Aç0
lxoxlnÁv¡1, s¡LICONIzADO, BISEL

TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE

oxloeçno, cOM PROTETOR DE ENCAIXE FIRME,

cov ceruHÃo DE MATERIAL pl,Áslco, eróxlco
OU LIGA OE RI,UIT,IÍ¡IIO EM CORES DE ACORDO

coM o p¿pnÃo DE coDIFICAçÃo oo cALIBRE

(NBR) rnaruslúctno DE QUE PERMITA

vrsuelrzRçÃo Do FLUXo IN'IERNo EM

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

clRúRcrco E FILME renuoplÁslco coM
ABERTURA essÉprrcR, coM DADos DE

TDENTTFTcAçÃo s pnocenÊ¡¡ct¿, DATA E TIPo

DE ESTERILIZEçF,O, TEMPO DE VALIDADE E

REcrsrRo srrl óncÃo coMPETENTE.

VALOR

uNrr (R$)

Fls.v

VALOR

rorAl (R$)

120,000 0,4t

3

49.200,00

UNIDADE 0,33 11,880,00

UNIDADE 32.7 60,00

Funcionqmento: De segundo
q sextq-feiro, dos 8h òs 16h.

ò(
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AGULHA HIpoOÉR¡¡ICA ESTERIL, DESCARI'AVEL

zs x z cóptco:362788
AcULHA HrpooÉRurcR asrÉnll, nnscnnrÁvel
zs x 7, eplRocÊuco ¡ Atóxlco, sEM o
Drspostuvo DE sEcuRANçe, cÂtlum DE Aç0

r¡¡oxlpÁve¡,, SILICoNIZADo, BISEL

TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE

oxlneçÃ0, coM eRoTEToR DE ENcAtxE FIRME,

colrt caruuÃo DE MATERTAL pl,ÁsÏCO, RrÓXtCO

OU LIGA OE ¿LUI\4ÍNIO EM CORES DE ACORDO

6530

ir :¡ nuq Coronel Correío, No 2089
''ll'' centro - CEP: 61.600-06o

36,000
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Secretqrio Munlcipol
de Soúde

coM o PADRAO DE CODIFICAçÃO D0 CALIBRE

(NBR) TRANSLÚCIDO DE QUE PERMITA

VISUALIZAçAO DO FLUXO INTERNO EM

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO COM

ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE

TDENTTFTCAçÃO ¡ pROCEOÊttCrR, DATA E TIPO

DE ESTERILIZAçÃO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

ËäHä
o

ÇaupâËËÉtïuRA

rJ

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL, DESCARTAVEL

zs x I cóotco:3;Zt9o
AcULHA HrpooÉRrurrce ¡srÉnn, o¡scRRrÁvel
zs x B, eplRocÊrulco ¡ eróxlco, sEM o
DtspostrIvo DE sEcuRANçe, cÂttum DE Aço
II.¡OXINÁVTL, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO qun ruÃO OCLUA FACILMENTE AO

ASPIRAR DROGAS LIOFILIZADAS CU UIIUIçÃO,

SEM REBARBAS OU SINAIS DE OXIDAÇAO, COM

PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, COIrI CE¡¡UÃO NN

MATERTAL pLÁsttco, ¿róxlco ou LIcA DE

el,uptÍtuo EM coRES DE ACoRDo coM 0
peonÃo DE coDrFrcAçÃo Do cALIBRE (NBR)

rneruslúclno DE QUE pERMITA vtsueltzeçÃo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL DE pApEL cReu clnúnctco E FILME

rnRuopu4srrco coM ABERTURA ASsÉpucA,

coM DADOS DE IoerulucRçÃo E

pnocsoÊ¡¡clA, DATA E Trpo oE EsrenlllzaçÃo,
TEMpo DE vALTDADE E REGISTRO Etu óncÃo
COMPETENTE,

-avc 
¿o

4 6530 UNIDADE 78,000

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL, DESCARTAVEL

30 x 7 cóorcot36zt92
AcULHA HrpooÉRturca esrÉR¡1, pEscRRrÁv¡l

30 x 7, RprRocÊ¡¡rco s ¡róxrco, sEM o
Dlsposrlvo DE sEcuRANçR, cÂtlum DE Aç0
II.IOXINÁVEL, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO QUS I.¡AO OCLUA FACILMENTE A0
ASnIRAR DROGAS LToFTLIZADAS nu utr,ulçÃo,
SEM REBARBAS OU SINAIS DE OXIDAçÃo, COM

PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, COITI CEUHÃO OT

MATERTAL pr,Ásrrco, eróxrco ou LIcA DE

eluvÍ¡¡lo EM coRES DE AcoRDo coM o
peonAo DE coDrFrcAçÃo no cALIBRE (NBR)

rRe¡rslúcroo DE euE IERMITA vtsuRuzeçÃo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL DE pApEL cneu clnúnctco E FTLME

renuoplÁsrrco coM ABERTURA essÉplce,
coM DADOS DE InrrulnlceçÃo E

pRoceoÊ¡¡crA, DATA E TIpo nE EstEntLtzeçÃo,
TEMpo DE vALTDADE E REGISTRO nv óncÃo
COMPETENTE,

5 6530

0,29

6 7099

0,24 6,480,00

0,25

Ruq Coronel Correio, No 2O89
Centro - QEP: 61.600-060

i,',iI, sms@coucoio.ce,gov,br i1-,,i Funcionqmento: De segundo
o sexto-feirq, dos 8h às 16h.

22.620,00

AGULHA HI POOÉRPIICA ESTÉRIL, DESCARTAVEL

30 x 8 cóDlco:362795
AGULHA HrpoDÉRMIcA EstÉRlL, n¡sceRrÁv¡l

UNIDADE 27.000

UNIDADE 108,000 27,000,00
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30 x B, ¡prnocÊt¡lco r aróxlco, sEM o
Drsposrlvo DE sEcuRANçe, cÂt'tum DE Aç0
tt¡oxlnÁv¡1, stLICoNIzADo, BtsEL

TRIFACETADO QUE NÃO OCLUA FACILMENTE AO

ASnTRAR DRocAS LToFILTZADAS nu olLutçAo,
sEM REBARBAS ou srNAts oE oxtoeçÄ0, con,t

PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, COtrl CeruUeO Oe

MATERTAL pr,Ásnco, eróxrco ou LIGA DE

¡luuÍulo EM coRES DE ACoRDo coM o
penn4o DE coDrFrcAçÃo no cALIBRE (NBR)

rR¡¡rsnicrno DE QUE pERMrrA vrsuRLtzeçÃo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

TNDTvTDUAL DE pApEL cRau crnúncrco E FILME

reRuoplÁsrrco coM ABERTURA essÉprcA,
coM DADOS DE rnnunRrceçÃo E

pnocepÊ¡¡crA, DATA E Trpo ne esrenlLlzaçÃ0,
TEMpo DE vALIDADE E REGTSTRO st\4 óncÄo
COMPETENTE,

o

oo

AGULHA HIpooÉnutcA ESrÉRtL, onscRnrÁvnl
40 x Lz cóolco:36zL9y
AGULHA HIPOOÉRIr,I ICR ESTÉRU,, NTSCERTÁVEL

40 x rz, eplRocsNrco n eróxlco, sEM o
Dtsposrlvo DE sEcuRANçe, cÂttum DE Aço
II'IOXIO,4VEI., SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO QU¡ I.¡ÃO OCLUA FACILMENTE AO

ASITRAR DRocAS LroFrLrzADAS en,t nllulçÃ0,
sEM REBARBAS ou STNAIS oE oxrnaçÃ0, cov
PROTEToR DE ENCAIXE FIRME, COM CANHÃO DE

MATERTAL plÁslco, eróxrco ou LrcA DE

Rl,uptÍruro EM coRES DE ACORDo coM o
pRpRÄo DE coDrFrcAçÃo oo cALIBRE (NBR)

rneNrsr,úcro0 DE QUE pERMrrA vrsuALIZAçAo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

TNDTvTDUAL DE pApEL cneu crnúnctco E FILME

rnRvroplÁsrrco coM ABERTURA essÉplce,
coM DADOS DE rnnrurrntcaçÃo E

pRocEnÊrucrA, DA'IA E TIpo nn esrnnnrzeçÃ0,
TEMpo DE vALTDADE E REcrsrRo eu óncÃo
COMPETENTE.

65307

Fls.Y
Þg s,

LOTE 2 - COTA RESERVADÄ i AGULHAS nrPOpÉRTvUCRS rSrÉRErS prSCAnrÁVUS (SEM DISPOSTTIVO DE SEGURANçA)

!

ITEM
crAssE/
GRUPO

1

AGULHA HIpOoÉRIvI ICA ESTERIL, DESCARTAVEL

13 x o,+5-cóolco:962t83
AGULHA HrpooÉRutcr rsrÉRr,, DESCARTÁvEL

13 x 0,45 ¿ptRocÊ¡¡rco E eróxlco, sEM o
Drspostnvo DE sEcuRANça, cÂttum DE Aço

II'IOXINÁVEL, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE

oxt0açÃ0, coM pRorEToR DE ENCAIXE FIRME,

con¡ ce¡¡HÃo DE MATERIAL pl,Ásuco, Rróxlco
ou LIGA p¡ Rl,uuft'¡lo EM coRES DE ACoRDo

coM o pRunÃo DE coDIFICAçÃo 0o cALIBRE

UNIDADE 600,000 0,35 210.000,00

VALOR TOTAL - LOTE 1

VALOR

uNrr (R$)

6530 40,000 16,400,00

', .; nro coronel correio, No 2o8e 
iìi;ìiì;ìijììiiijiìi 

...@coucoio.ce.sov.br {:::::
Centro - CEP: 61.600-O60

Funcionomento: De segundo
o sextq-feirq, dos th às 16h.

oEscnrçÃo
UNID.

MEDIDA QUANT.

UNIDADE

359.940,00

VALOR

rorAl (R$)

0,41
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(NBR) TRANSLÚCIDO DE QUE PERMITA

VISUALIZAçÃO DO FLUXO INTERNO EM

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO COM

ABERTURA ASSÉPTICA, COM DADOS DE

TDENTTFTCAÇÃO ¡ pROCenÊNCrA, DATA E TrPO

DE ESTERILIZAÇFO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE,

nI
Fls.

F'¿Í:FÉI]'UftÀ
Çau¡eafia

t

AGULHA HIPODERMICA ESTERIL, DESCARTAVEL

zo x s,s -cónlco'goztg+
AcULHA HrpooÉRurce ¡srÉnn, nEscRRrÁv¡l
20 x 5.s, ¿prnocÊNrco s eróxrco, sEM o
Drsposrrrvo DE sEcuRANça, cÂt'tum DE AÇ0

II'¡OXINÁVEI, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE

OxrDAçÃO, cOM PROTETOR DE ENCAIXE F|RME,

COIT,I CEruHÃO DE MATERIAL PIÁSIICO, ETÓXICO

ou LrcA oe eluvrf¡uo EM coRES DE ACORDO

coM o peonÄo DE coDrFrcAçÃo no cALIBRE

(NBRI rne¡¡slúcroo DE QUE PERMTTA

vlsuRLtzaçÃo Do FLUXo TNTERNo EM

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

crRúRc¡co E FrLME rnnuoplÁsrco coM
ABERTURA essÉprrce, coM DADOS DE

IDENTIFIcAçao n pRoc¡pÊNCrA, DATA E TIpo
DE ESTERILIzTçÃo, TEMIo DE vALIDADE E

REGISTRO ¡IrI ÓNCÃO COMPETENTE,

6530

J

AGULHA HIPoDÉRMICA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

zs x 7 cóucot362rgl
AcULHA nlpooÉRtrl IcA ESTÉRtL, onscRRrÁvsl
zs x 7, eplnocÊt¡lco ¡ Rtóxlco, sEM o
Drsposrrrvo DE sEcuRANçe, cÂttum DE AÇ0

rruoxlnÁvel, srlrcoNrzADo, BISEL

TRIFACETADO, SEM REBARBAS OU SINAIS DE

oxroeçeo, coM PROTETOR DE ENCAIXE FIRME,

cou cexHÃo DE MATERIAL pl,Áslco, eróxlco
OU LIGA OT ¡IUT'IÍI.¡IO EM CORES DE ACORDO

coM o peunÃo DE coDrFrcAçÃo Do cALIBRE

¡NBR) rRenslúcrno DE QUE PERMITA

vrsuRLrzRçeo Do FLUXO TNTERNO EM

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

crnúncrco E FILME tERtr,roplÁsrco coM
ABERTURA ¡ssÉpnca, coM DADos DE

TDENTTFIcAçÃo e pRocnoÊ¡¡cla, DATA E TIpo
DE ESTERILIZEçF'O, TEMPO DE VALIDADE E

REcrsrRo nv óncÃo coMPETENTE,

D€

6530

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

3,960,00

0,26 70.920,00

6530 0,29 7,540,00

Funcionomento: De segundo
o sexto-feirq, dos th òs 16h.

72.000 0,33

,ù(

4

sms@coucoio.ce.gov.b r

AGULHA HIPODÉRMICA ESTÉRIL, DESCARTÁVEL

?s x I cóolco:36zL9o
AGULHA urpooÉnurce EsrÉRn, onsc¡nrÁvnl
zs x g, eplRocÊNtco E etóx¡co, sEM o
Drsposrrrvo DE SEGURANça, cÂruum DE AÇ0

II'¡OXINÁVEI, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADo qUn ruaO OCLUA FACILMENTE AO

ASITRAR DROGAS LIoFILIZADAS eu otLutçÃ0,

Ruo Coronel Correio, No 2089
Centro - CEP: 61.600-060

42.000

':ì.j lr:Ì.ij:ri,,

26,000

,r'1; 
t.]:'1.
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SEM REBARBAS OU SINAIS DE OXIDAçÃO, COM

PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, COM CANHÃO DE

MATERIAL PLÁSTICO, ATÓXICO OU LIGA DE

ALUMÍNIO EM CORES DE ACORDO COM O

PADRÃO DE CoDTFTCAçÃO D0 CALIBRE (NBR)

TRANSLÚCIDO DE QUE PERMITA VISUALIZAÇÄO

DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME

TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA ASSÉPTICA,

COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO E

PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAçÃO,

TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO

COMPETENTE.

UJ
Fls.

taucaf,n

L- Rubric¿
'?Þc Jov

AGULHA HIPODERMICA ESTERIL, DESCARTAVEL

30 x 7 cóplcot362t92
AcULHA HIpooÉRtt¿lcA ESIÉRIL, nesc¡RtÁvnL
30 x 7, AplRocÊNIco E eróxlco, sEM o
DrsPostTrv0 DE SEGURANçA, CaruUm DE Aç0
II.¡OXINÁVNI, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO QUE ruÃo oCLUA FACILMENTE AO

ASeTRAR DROGAS LIOFILTzADAS nu ollutçÃo,
sEM REBARBAS ou SINAIS or oxroeçÃ0, cov
PROTEToR DE ENCAIXE FIRME, COIU CA¡¡HÃO N¡
MATERTAL pLÁsrrco, Rróxrco ou LrcA DE

eluufr'¡ro EM coRES DE ACoRDo coM o
penRÃo DE coDrFrcAçAo no cALIBRE [NBR)
rRe¡¡slúcro0 DE QUE IERMITA vrsuer,rzeçÃo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

TNDIVIDUAL DE pApEL cn¡u crnúRctco E FILME

TSRI\4OPI,ÁSTICO COM ABERTURA ¿SSÉPTIC¡,

coM DADOS DE tonrunRtceçÃo E

pRocnoÊ¡¡crA, DATA E Trp0 DE esrEnlltzaçÃ0,
TEMpo DE vALTDADE E REctsrRO ¡trl óncÃo
COMPETENTE.

5 6530 UNIDADE

7099

.. ,i::...

". -ri Ruo Coronel Correio, No 2089 llJiiiÀj sms@coucoio.ce.gov.br ,, "j

" Centro-CEP:61.6O0-O6O 
- '"";"

AcULHA urpopÉnurcR EsrÉRll, ossceRrÁv¡l
30 x I cóDlcot36zt95
AcULHA HrpooÉRrurca EsrÉRn, osscantÁvnl
30 x B, eprnocÊrurco E eróxrco, sEM o
Drsposrnvo DE SEGURANça, cÂttum DE Aç0
II'¡OXIPÁVNL, SILICONIZADO, BISEL

TRIFACETADO QUE NÃO OCLUA FACILMENTE AO

ASPIRAR DROGAS LIOFILIZADAS nn4 DllUIçÃ0,
sEM REBARBAS ou STNAIS nr oxloeçÃ0, cov
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, COITI CENHÃO U¡
MATERIAL pLÁsrrco, eróxrco ou LIcA DE

eluuÍt¡ro EM coRES DE AcoRDo coM o
pennÃo DE coDrFrcAçao no cALIBRE (NBR)

rne¡¡slúcrpo DE QUE pERMITA vtsuALIZAçÃo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL DE PAPEL CREU CINÚRCICO E FILME

rnR¡¿oplÁslco coM ABERTURA AssÉplca,
coM DADOS DE Ioe rurlnceçÂo E

pnoc¡oÊt'¡clA, DATA E TIpo DE ESTERILIZAçÃ0,

0,24

!

0,25 9,000,00

Funcionqmento: De segundo
o sexto-feiro, dos th òs 16h.

6

ð

:.::). .:.,.:: |:.:.:", 1.,,l::),,r,:t:,,:it, -, :. ri:l::l!,,

9,000 2,L60,00

UNIDADE 36.000
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TEMpo DE vALTDADE E REcrsrRO sn,t óncÃo

F

7

COMPETENTE.

AGULHA HIPODERMICA ESTERIL, DESCARTÁVEL

40xtz-cóuco:36zt9g
AcULHA urpooÉnurce nsrÉnn, nnscenrÁvrl
40 x tz, RptRocÊ¡¡rco E atóxlco, sEM o
Dlspostnvo DE SEGURANçe, cÂNul,A DE Aço
II'IOXINÁVEI, SILICONIZADO, BISEL

TRTFACETADO eus ruÃo ocLUA FACILMENTE Ao
ASnTRAR DRocAs LToFTLIZADAS En,t nnurçÃo,
sEM REBARBAS ou srNArs oe oxtoaçÃo, cou
PROTETOR DE ENCAIXE FIRME, COM CEI.IHÃO OE

MATERTAL pLÁslco, eróxlco ou LIGA DE

el,uprÍr.uo EM coRES DE ACoRDo coM o
pnnnÃo DE coDrFrcAÇÄo ¡o cALTBRE (NBR)

rRe¡¡slúcrn0 DE euE IERMITA vrsuRLIzeçÃo
DO FLUXO INTERNO EM EMBALAGEM

INDIVIDUAL DE pApEL cn¡u crnúRcrco E FILME

rsn¡¡oplÁsrrco coM ABERTURA RssÉpncR,
coM DADos DE toEruÏntceçÃo E

pRoc¡nÊ¡'¡ctA, DATA E TIpo DE esrenntzRçÃo,
TEMpo DE vALTDADE E REGTSTRO nu óncÃo
COMPETENTE.

a- Rubriuon".n

200.000 0,35

VALOR TOTAL - LOTE 2

GRUPO
nescRrçÃoITEM

6530

cLASSE/

LOTE 3 - AMPLA RnnrrcnnçÃo

UNIDADE

AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCT(E NoRMAL (zscl - cóotco: 362468
AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NORMAL (2sG) BISEL TIPO QUTNCKE:
PARA ANESTESIA RAQUE, CANHAO ANATOMICO,
TRANSPARENTE, MANDRIL CODIFICADO POR COR,

ESTERIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,DE PÂPEL

GRAU CIRUGICO COM FILME
TERMOPLASTICO.ADEQUADA, SEGURA,

coMpATrvEL coM o pRocESSo DE esrERu,tzeçÃo
E QUE PERMITA ABERTURA E TRANSFERENCIA
coM rÉcrurcn RssÉprca, coM DADos DE

IDENTIFIcACAo e pnoceoÊNclR, DATA DE

nenntceçÃ0, pRAZo DE vALtDADE E REGISTRo EM

oncÃo cOMPETENTE,

t

: AGULHAS PARA ANESTESIA RAQUIDIANA / ESPINHAL

70.000,00

.,

6530

n ÉFEl'tr.rtìA

AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NoRMAL (z6G) - cóurco: 362472
AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUINCKE NORMAL (26G) BISEL TIPO QUINCKE:
PARA ANESTESIA RAQUE, CANHAO ANATOMICO,
TRANSPARENTE, MANDRIL CODIFICADO POR COR,

ESTERIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,DE PAPEL

GRAU CIRUGICO COM FILME
TERMOPLASTICO.ADEQUADA, SEGURA,

coMpATtvEL coM o pRocESSo DE EsrenlllzRçÃo
E eun pERMrrA ABERTURA ¡ tRe¡¡sn¡nÊrucle
coM rÉcr'¡rce AssÉplc¡, coM DADos DE

IDENTTFTcAcAO ¡ pnocenÊrucle, DATA DE

QUANT
VALOR

TOTAL

UNIDADE 7.200 7,98 9.576,00

5.400 7,84 42.336,00

VALOR
UNIT IR$ì

Funcionomento: De segundo
o sextq-feirq, dos 8h òs 16h,

UNID.
MEDIDA

ri"'-ilr(,.,i,ij' &

6530

'i ,, pro coronel correíq, No 2089 irì)iilììiilìì sms@coucoio.ce'gov'br
i

R$

119.980,00

Centro - CEP: 61.600-060

UNIDADE
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s"lzt

ranntceçÃo, pRAZo DE vALIDADE E REctsrRo EM
oncÃo coMPETENTE,

F A, 5
o

UJ
(J

AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NoRMAL (zrG) - cóorco: 362476
AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUINCKE NORMAL (27G) BISEL TIPO QUINCKE:
PARA ANESTESIA RAQUE, CANHAO ANATOMICO,
TRANSPARENTE, MANDRIL CODIFICADO POR COR,

ESTERIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,DE PAPEL

GRAU CIRUGICO COM FILME
TERMOPLASTICO.ADEQUADA, SEGURA,

coMpATrvEL coM o pRocESSo DE esrenlltzeçÃo
E QUE PERMITA ABERTUM E TRANSFERENCIA
coM tÉcr.rrce essÉplce, coM DADos DE

IDENTIFICAcAO E pRoce oÊ¡¡cn, DATA DE

RannrceçÃo, pRAzo DE VALTDADE E REGISTRo EM

oRcÃo COMPETENTE.

3 6530

4 6530

5

PN

VATOR TOTAL - LOTE 3

3.600

lTU

20,04 72.144,00

ß

360 27,77

360

ANESTESIA RAQUIDIANA

AGULHA ESpTNHAL oesceRtÁveL PARA puNçÕES

LOMBAREs zo c cóolco, 3624z8
AcULHA ESpTNHAL p¡scenrÁvnl eARA ruruçÕns
LOMBARES 2O G

6530

AGULHA ESPINHAL DESCARTAVEL PARA PUNçOES

LOMBARES zz c - cóolco, 36z4BL
AcULHA ESpTNHAL pesceRr,Ávnl eARA ruruçÖEs
LOMBARES 22 G

ITEM
crAssE/
GRUPO

LOTE 4.: ÇOTA RESERVJDA:

UNIDADE

6530

6530

onscruçÃo

AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NORMAL (zscl cóolco: 362468
AGULIIA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NORMAL (2sG) BISEL TIPO QUINCKE:
PARA ANESTESIA RAQUE, CANHAO ANATOMICO,
TRANSPARENTE, MANDRIL CODIFICADO POR COR,

ESTERIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,DE PAPEL

GRAU CIRUGICO COM FILME
TERMOPLASTICO.ADEQUADA, SEGURA,

c0MpATrvEL coM 0 pROCESSO DE EsrenlltzeçÃo
E QUE PERMITA ABERTURA e TRAI.¡SF'ERÊNCIA

coM rÉcucR essÉplc¿, coM DADos DE

IDENTTFTcAcAo E pRocsoÊNcle, DATA DE

nenntcaçÃo, pRAzo DE vALIDADE E REctsrRo EM

oRcÃo CoMPETENTE.

L

Fls.

UNIDADE

PARA

UNIDADE

AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

eurNCKE NoRMAL (z6G) cóolco: 3624z2
AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NORMAL (26G) BISEL TIPO QUINCKE:
PARA ANESTESIA RAQUE, CANHAO ANATOMICO,
TRANSPARENTE, MANDRIL CODIFICADO POR COR,

ESTERIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,DE PAPEL

GRAU CIRUGICO COM FILME

TERMOPLASTICO.ADEQUADA, SEGURA,

coMeATIVEL coM o pROCESSo DE Esrnnll,tzRçÃo
E QUE pERMrrA ABERTURA e rReltsrenÊncl¡
COM TECNICA ASSEPTICA, COM DADOS DE

IDENTIFICACAO T PROCENEruCIE, DATA DE

FABRICAÇÃo, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM

2

UNID.
MEDIDA

30,88

9.997,20

lL,LL6,8O

1.45.170,00

QUANT

UNIDADE 400 7,98

UNIDADE 1.800 74.712,00

.i."r'i;, Prn"tonomento: De segundo
"'"" o ,.*to-feir<:, dos gh òs 16h, ,{

...i.

ESPINHAT

VALOR
UNIT IR$ì

,, . t) Ruo Coronel Correio, No 2089' .. Centro - CEP:61.600-060

onc,4o

VATOR
TOTAL IR$ì

ETENTE.

3.792,00

1'11;:,iI, sms@coucoio,ce,gov,br

7,84



Secretor¡o Munlcipol
de Soúde üaur
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AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NORMAL (z7c) - cóplco' 362476
AGULHA DESCARTAVEL PARA ANESTESIA RAQUE

QUTNCKE NORMAL (27G) BISEL TIPO QUINCKE:
PARA ANESTESIA RAQUE, CANHAO ANATOMICO,
TRANSPARENTE, MANDRIL CODIFICADO POR COR,

ESTERIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,DE PAPEL

GRAU CIRUGICO COM FILME
TERMOPLASTICO.ADEQUADA, SEGURA,

coMIATIVEL coM o pRocESSo DE rsrEnll,lzRçAo
E euE pERMrrA ABERTURA n tn¡usr¡RÊ¡¡cn
COM TECNICA ASSEPTICA, COM DADOS DE

IDENTIFICAcAO u PNOCSNÊNCI¡, DATA DE

rannrcaçÃo, pRAzo DE vALIDADE E REctsrRo EM

onCÃO COMPETENTE,

()

J 6530

3,332,40

5

4

30,88

oescnrçÃo

o

üäHä
I I'tJ tr Â

2

20,04

UNIDADE 27,77

UNIDADE

UNIDADE

VALOR TOTAI. LOTE 5

ITEM
cLASSE/
GRUPO

I 6530

orscnrçÃo

"or" 
Jo

. ANESTESIA E

!

24.048,00

720

EQUIPAMENTOS

ANTISSEPTICO BUCAL
sor,uçÄo zsoML
ANTISSEPTICO BUCAL

solucÃo z5oML.

IOTE6-AMPLAPARTICIP

720

cLoREXTDTNA RLcoóucR 0,50/o s0LUç40
Rlcoóucn DE cLUCoNATo DE cl,oRexlpl¡¡e À
0,50/o - cÓolco: 3636L7
cLoREXIDINA Rr,coóuce 0,50/o s0LUçÃ0
ALCOÓLICA DE GLUCONATO DE CLOREXIDINA À
o,s%, eçÃo erursÉplcR pene unos E BRAço DA

EQUTIE crRúncrcR ¡lu Án¡Rs cRÍrlcRs, uso EM

coro uMBrLrcAL DE nscÈtt4-N¡sctDO, PActENTES
serusÍvns Aos coMposros IoDADos E PREPARo

DO cAMpo opnnerónlo, EMBALAGEM c0NTEND0
1000M1, coM DADOS DE toerurtnlceçÃo E

pnocnoÊ¡¡clA, DATA DE FABRIcAçÃoTvRt loeoe,
LOTE E REGISTRO NO MS.

6530

AGULHA ESPINHAL DESCARTAVEL PARA PUNçOES

LOMBARES zo c cóolco: 362478
AcULHA ESnTNHAL pescenrÁveL PARA nuuçÖrs
LOMBARES 2O G

6530

AGULHA ESPINHAL DESCARTÁVEL PARA PUNçÕES

LoMBARES zz c - cóuco: 362487
AGULHA ESeTNHAL nescenrÁvnL PARA nuruçÕEs
LOMBARES 22 G

ITEM
GRUPO

cLASSE/

7.200UNIDADE

6530L

LOTE 5.

CAL SODADA - CÓDIGO: 363350
CAL SODADA: EM PELICULAS FORMATO

LENTICULAR, COM GRAU DE UMIDADE DE74 At60/0,
ensonçÃo zzL/100G, cRAU DE DUREZA coM
RUPTURA oE C,4O ACIMA DE 7OOG, EMBALAGEM
PLASTICA RIGIDA, COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO E

PROCEDENCIA, DATA E TEMPO DE VALIDADE,
cRr.Ão coM sKc.

VALOR TOTAL - LOTE 4

ESPE cfncos

ceúo

HOSPIT

UNIDADE QUANT

298,65 47.784,00

47.784,00

3.705,60

48.390,00

TOTAL

VALOR

0,720/o

362625
0,!20/o

- .,r ì",

: . Ruo Coronel Correio, No 2089 tìiiili.;ií;ii tttOcoucoio,ce'gov,br iì ¡'ir

Centro - CEP: 61.600-060

UNIDADE 360 15,25 5,490,00

1.500 19,05 28,575,00

Funcionqmento: De segundo
q sexto-feirq, dos 8h òs 16h'

7099

QUANT

CLOREXIDINA
cóuco:

CLOREXIDINA

VALOR
UNIT fR$ì

160

VALOR

VALOR
UNIT IR$I

LITRO

TOTAL
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CLOREXIDINA AQUOSA SOLUçÃO AQUOSA DE

GLUCONATO DE CLOREXIDINA EMBALAGEM
CONTENDO IOOOML, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRTCAçÃO/VALTDADE - CÓUCO: 363673
CLOREXIDINA AQUOSA SOLUÇÃO AQUOSA DE

GLUCONATO DE CLOREXIDINA EMBALAGEM
CONTENDO IOOOML, COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

6530

FABRICAÇÃO/VALIDADE,

tau¡

VALORTOTAT. LOTE 6

LOTE7. COTA

CLOREXIDINA DEGERMANTE 2o/o SOLUçÃO

DEGERMANTE DE GLUCONATO DE CI,OREXIOI¡¡E À
2o/0, - cóntco, 3636rI
CLOREXIDINA DEGERMANTE 2o/o S0LUçAO
DEGERMANTE DE GLUCONATO DE CI,OREXIU¡¡E À
2O/0, AçÃO EruTISÉPTICE PERE MÄOS E BRAçO DA

EQUTpE crRúRcrcA, pActENTES ss¡{sÍvels eos
COMPOSTOS IODADOS E PREPARO DO CAMPO

opeRArónlo, EMBALAGEM coNTENDo 1000M1,
coM DADOS DE IDENTIFIcnçeo E pRocnpÊ¡¡cle,

DATA DE rennlceçÃo/vALIDADE, LoTE E

REGISTRO NO MS,

nescnrçÃo

1,500

UNIDADE

150

UNIDADE 270

5

10,5 1

COS HOSPITALARES

LOTE E REGISTRO NO MS,

UNIDADE

t/J
(J

6530

J

rODOPovrDONA (PVPI) 10% DEGERMANTE - lL -

cóuco: 36247L
IODOPOVIDONA IPVPI] 1O% DEGERMANTE - 11.

t7.056,20

4 7099

6530
rODOPovrDONA (PVPI) 10% TOPICO - 1L - CODIGO:

362425
IODOPOVIDONA IPVPII 100/o TOPICO - 11.

LITRO

6530

ITEM

PVPI (IODO) ALCOOLICA 10%o 100M1 - CÔDIGO:

362469
PVPI fl0DOl ALCOOLICA 100/o 100M1.

6

7

CLOREXIDINA ALCOóLICA 0,50/o sOLUçAo
ALCOÓLICA DE GLUCONATO DE CLOREXIDINA À

o,5o/o - cÓuco: 363677
CLOREXIDINA ALCOÓLICA 0,50/o S0LUçÃ0
alcoóuce DE GLUCoNATo DE cl,oRnxlol¡¡e À

O,5O/0, AÇÃO ANTISÉPTICA PARA MÃOS E BRAçO DA

EQUTnE crRúRcrca snl ÁnEes cRÍTIcAS, uso EM

COTO UMBILICAL DE RECÈM.NASCIDO, PACIENTES

SEI'¡SÍVUS AOS COMPOSTOS IODADOS E PREPARO

DO CAMPO OP¡NETÓRIO, EMBALAGEM CONTENDO

1000M1, coM DADos DE IDENTIFICAçÃo E

pRoceuÊNcrA, DATA DE FABRICAçÃo7vel,loene,
LOTE E REGISTRO NO MS.

crASsE/
GRUPO

6530

CLOREXIDINA
cóorco:

CLOREXIDINA

0,720/o

362625
0,L20/o

2

1.500

1 6530

15,09

ANTISSEPTICO BUCAL

sOLUÇÃo 250M1
ANTISSEPTICO BUCAL
soLUçÃo 250M1,

z- Ræ
"eÞc 

Jo

UNIDADE

22.635,00

7099

ADA.

30,88

UNIDADE

210

46.320,00

3

CLOREXIDINA AQUOSA SOLUçÃO AQUOSA DE

GLUCONATO DE CLOREXIDINA EMBALAGEM
CONTENDO IOOOML, COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRTCAÇÃO/VALTDADE - CÓDIGo: 363673
CLOREXIDINA AQUOSA SOLUÇÄO AQUOSA DE

GLUCONATO DE CLOREXIDINA EMBALAGEM

CONTENDO IOOOML, COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

UNIDADE

8r,22

75,78

1r ,i Ruo Coronel Correío, No 2089

QUANT

' '' Centro - CEP:61.600-060

71.277,00

FABRICACÃO/VALIDADE,

VALOR
UNIT IR$I

VALOR
TOTAL fR$ì

t20 1,830,00

LITRO 19,05 9,525,00

LOTE E REGISTRO NO MS,

7.545,00

Funcionqmento: De segundo
o sexto-feiro, dos 8h òs 16h' &

2,837,70

134,190,90

75,25

500

,,1,:, sms@coucoio.ce'gov.br ' '.

LITRO 500 15,09



ffiaucmtnSecretorio Munlclpol
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F tì'urll..\

4

CLOREXIDINA DEGERMANTE 2o/o SOLUçAO

DEGERMANTE DE GLUCONATO DE CI,ORNXININE À
2o/0, - cÓolco: 3636L1
CLOREXIDINA DEGERMANTE 2o/o S0LUçÃO
DEGERMANTE DE GLUCONATO DE CLOREXIDINA À
2O/0, AÇÃO ANTISÉPTICA PARA M^ÃOS E BRAçO DA

EQUIPE CrnÚnCrCe, PACIENTES SENSfVEIS AOS

COMPOSTOS IODADOS E PREPARO DO CAMPO

opeRaróRlo, EMBALAcEM cONTENDo 1000M1,
coM DADos DE IDENTIFICeçao e pnocnoÊ¡¡cn,
DATA DE nennlcaçÃo/vALIDADE, LoTE E

REGISTRO NO MS.

7099

6

7

6530

5 6530

362425
IODOPOVIDONA íPVPII 10ÿo T0PlC0' 11.

44.730,30

QUANT

Pr¡

VALOR
UNIT fR$I

UNIDADE

ffi

PARTI

oEscnrçÃo

70 5,685,40

UNIDADE 50

PVPI (IODO) ALCOOLICA 100/o 100M1 - CODIGO:

362469
PVPI lloDOl ALC00LICA 100/o 100M1,

ITEM

75,78 3.759,00

90

E SANEANTES

UNIDADE

UNIDADE

cLASSE/
GRUPO

3

1 7099

1L - Código:
medida: unidade

Código: 362744

2

Álcoor, ETrLrc0 ABSoLUTo (99,9 INpM) - cóDIGo:
363326
Álcoor, ETrLrco ABSoLUTO (99,9 INpM): soluçÃo
CONTENDO ÁI,COOI ETÍLICO 99,90/O - EMBALAGEM
PLÁSTICA CONTENDO 1 LITRO DADOS DE

IDENTIFICAçÄO E PROCEDÊNCIA, FRASCO COM
1000M1.

345284

LOTE

5

UNIDADE

6530

ACIDO PEMCCETICO 0,250/o 5L. - Código: 362745
ACID0 PERACCETICO 0,250/o 5L

6530

ALCOOL 70
ALCOOL 70 - 1L uni

VALOR TOTAL. IOTE 7

4

500

ALCOOL EM GEL 440G.
ALCOOL EM GEL 44OG

UNIDADE

6530

,)

30,88

6530

UNIDADE

15,440,00

DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL ORTOFTALALDEÍDO
0,550/o GL 5L CÓDIGOt 362434
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL ORTOFTALALDEÍDO
0,550/o GL 5L

8t,22

DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO DE USO

HOSPITALAR (03 ENZIMAS): A BASE DE ENZIMAS

(PROTEASE, LIPASE E AMILASE) NO MÍNIMO 5olo -

cÓDrco: 363607
DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO DE USO

HOSPITALAR (03 ENZIMAS): A BASE DE ENZIMAS
(pRorEASE, LIPASE E AMILASE) NO MÍNIMO 5010.

TENSOATIVOS NÃO IONICOS, ADITIVOS
ANTICORROSIVOS E EMOLIENTES,

BIODEGRADÁVEL, ATÓXICO, NÃO IRRITANTE A PELE

E MUCOSA, EMBALAGEM DE sOOOML. RÓTULO DE

TDENTTFTCAçAO COIU DADOS DE IDENTIFICAçÃO E

PROCEDÊNCIA, REGISTRO EM ÓRGAO COMPETENTE,

GALÃO COM 51.

6 6530

10,51

UNIDADE

IODOPOVIDONA (PVPI) 100/o DECERMANTE - 1L -

cÓDIGo: 362477
IODOPOVIDONA ÍPVPII 100/o DEGERMÂNTE - 11,

IODOPOVIDONA (PVPI) 10ÿo TOPICO - 1L - CÓDIGO:

6530

7

UNIDADE

240

945,90

18,000

VATOR

251,73

257,940,00

1,500 19,55

540 72,81

UNIDADE 60 464,98

GALÃO 540 709,17

450 47,49 2L370,506530

...r : 
"r, ',' nr" coronel correio, No 2089 Iffi "t.6,coucoio.ce.gov'br 

.1, l":1
''" Centro - CEP: 61.600-060 d

ÉreR Rr,coolrzADo (35%) coDIGo: 363558
Éren ALcooLIZADO (350/o): ESPECIFICAÇÃo:

14,33

LfQUIDO
INFLAMA

60,475,20

INCOLOR, DE ODOR PENEI'RANTE,
VEL E VOLATIL. FRASCO EM VIDRO ÂME¡N

29.325,00

6.977,40

27.898,80

UNIDADE

58,951,80

Funcíonomento: De segundo
o sextq-feiro, dos 8h às 16h.



I

9

COM CONTRA TAMPA E TAMPA ROSQUEADA,

EMBALAGEM DE IOOOML, COM DADOS DE

IDENTIFICAçAO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM

ÓncÃo CoMPETENTE.

6530

6530

72

6530

6530

Secretorlo Munlclpol
de Soúde ÞRÊFEITI.'tìA

ETER SULFURICO 350/O 1OOO ML, - CÓDIGO: 362430
ETER SULFURICO 350/o 1000 ML

MONOPERSULFATO DE POTÁSSIO: PARA USO DE

LIMPEZA E DESINFECçÃO EM ALTO NÍVEL,
POSSUINDO A PRESENÇA DE UM SURFACTANTE, PÓ,

ACONDICIONADO EM SACI]ÊS DE 50 GRAMAS .

cóuco: 363539
MONOPERSULFATO DE POTÁSSIO: PARA USO DE

LTMPEZA E DESTNFECçÃO EM ALTO NÍVEL,

POSSUINDO A PRESENçA DE UM SURFACTANTE, PÓ,

ACONDICIONADO EM SACHÊS DE 50 GRAMAS,

RÓTULO COM DADOS DE IDENTIFICAçAO E

PROCEDÊNCIA, INSTRUçÕES DE PREPARO E

CONSERVAÇÃO DA SOLUÇÃO, TEMPO DE VALIDADE
E REGISTRO EM ÓRGAO COMPETENTE.

taurtänö

Álcool ETILIco ABS0LUTO [99,9 INPM) - cóDlco:
363326
Álcool ETTLIC0 ABSOLUTO (99,9 INPM): s0LUç,Ã0
CONTENDO ÁI,COOI TTÍIICO 99,90/O 'EMBALAGEM

()

90

c

64,37 5.793,30

10

94.395,00

REVELADOR PARA RAIO X AUTOMATICA:
REVELADOR E REFORçADOR DE RAIO X KIT COM 02
ceIÕeS PARA FAZER 38 LITROS E SER UTILIZADO
EM pRocESSADoRA euron¿ÁlcR. MESMA MARCA

DO FILME pARA RAto x. - cóotco: 363389
REVELADOR PARA RAIO X AUTOMATICA:
REVELADOR E REFORçADOR DE RAIO X KIT COM 02
GALÕES PARA FAZER 38 LITROS E SER UTILIZADO
EM PROCESSADORA AUTOMÁTICA. MESMA MARCA

DO FILME PARA RAIO X

180 24,38

UNIDADE

3

4 6530

Ruo Coronel Qorreio, No 2089
Centro - CEP: 61.600-060

!'t

AO PRODUTO,

9 - COTA RESERVADA -

SOLUçÄO A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO.

CÓDIGO: 363330
SOLUçÃO A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO:

ESPECTFTCAçÃO: .4CUe OXIGENADA OU PERÓXIDO

DE HIDROGÊNIO A 3O/0, ANTI'SÉPTICO, GERMICIDA,

EMBALAGEM FOSCA COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA

FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM

óncÃo côupererurn. FRASco coM 1000 ML, ÁcuA
OXIGENADA I1O VOLUMES].

DESCRTçÃO

6530

cóDrco: 362744

DESINFETANTES E SANEANTES

QUANT

UNIDADE

I

'ì: .i

$_-

1.500

soLuçÃo DE FORMoL A 700/o - CODIGO; 363334
soLUÇÃo DE FORMOL AL\o/o: S0LUçÃO AQUOSA DE

cÁS DE FORMALDEÍDO E METANOL, NA

CONCENTRAçAO DE 100/0. EMBALAGEM COM DADOS

DE IDENTIFICAçAO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À
LEGISLAçÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE

ITEM

62,93

UNIDADE

cLASSE/
GRUPO

2

7099

360

6530

ACIDO PERACCETICO 0,250/o 5L.' CoDIGO: 362745
ACID0 PERACCETICO 0,250/o 5L

6530

939,20

ALCOOL 70 - TL - CÓDIGO: 345284
ALCOOL 70 - IL UNI MEDIDA: UNIDADE

LITRO

ALCOOL EM GEL 44OG

ALCOOL EM GEL 44OG

VALOR TOTAL - LOTE 8

338.112,00

4.680 10,07

LITRO

47.t27,60

UNIDADE

ii)iiiiiìliii ..'oco uco io.ce'sov'br

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

4.388,40

257,73

6,000 14,33

19,55 9.775,00

UNIDADE

Funcionqmento: De segundo
q sextq-feirq, dos 8h às 16h'

ii. '"" ìj ,#

80

VATOR
UNIT IR$I

952.635,00

500

VALOR
TOTAL IR$)

180

20.738,40

85,980,00

72,81 2,305,80
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PLASTICA CONTENDO 1 LITRO DADOS DE

IDENTtFTcAçÃo n pnocnoÊncle. FRASCo coM
1000M1.

tlnÉFfitltrßA

DESINFETANTE DE ALTO NIVEL ORTOFTALALDEIDO
0,550/o GL 5L CÓOICO: 362434
DESTNFETANTE DE ALTo ¡¡Ívu, oRrorreml,oEÍoo
0,55% GL 5L

ETER SULFURICo 3s% 1000 ML - cóplcor 362430
ETER SULFURICO 350/o 1000 ML

DETERGENTE plUlrlr¡¡ZltvlÁrtCO DE UsO
HOSPITALAR (03 ENZIMAS): A BASE DE ENZIMAS
(PROTEASE, LIPASE E AMILASE) t'¡O UÍttttvlO Sø -

cóotco: 363607
DETERGENTE IUULTIE¡¡ZII"IÁTICO DE USO

HOSPITALAR (03 ENZIMAS): A BASE DE ENZIMAS
(PROTEASE, LIPASE E AMILASE) N0 MINIMO 50/0,

TENSOATIVOS NÃO IONICOS, ADITIVOS
ANTICORROSIVOS E EMOLIENTES,
BIODEGRADÁVEL, ATÓXICO, I'¡ÃO IRNITA¡¡TE A PELE
E MUCOSA, EMBALAGEM DE sOOOML. RÓTULO DE

TDENTTFTCAçÃO COrr¡ DADOS DE TDENTTFTCAçÃO E
pnoceoÊ¡¡crA, REGrsrRo EM óRcÃo coMpETENTE,
ceúo coM sL.

SOLUçÃO A BASE DE PERÔXIDO DE HIDROGENIO -

cóDIGo: 363330
SOLUÇÃO A BASE DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO:

ESPECIFICAÇÃO: ÁCUE OXIGENADA OU PERÓXIDO

DE HIDROGÊNIO A 3%, ANTI-SÉPTICO, GERMICIDA,

EMBALAGEM FOSCA COM DADOS DE

IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DA

FABRICACAO E TEMPO DE VALIDADE, REGISTRO EM

lo

5 6530

6530

6530

9 6530

7

10

6530

20

ÉrER Rl,cooLtztDo (3svo) - cóDIGo: 363558
Ére n ALcooLrzADo (350/o): ESpECIFICAçÃo:
lÍqurno rNcoLOR, DE oDOR pENETRANTE,

INFLAMAVEL E VOLATIL, FRASCO EM VIDRO ÂTúSEN

COM CONTRA TAMPA E TAMPA ROSQUEADA,

EMBALAGEM DE IOOOML, COM DADOS DE

TDENTTFTCAçÃO ¡ pROCsnÊruCre, DATA DE

rennlceçao, PRAzo DE VALIDADE E REGISTRO EM
ónceo coMPETENTE,

180

UNIDADE

UNIDADE8 30

9.299,60

6

UNIDADE

6530

,, ,r Ruo Coronel Correio, No 2089 tiÿi''i"'ti sms@coucoio.ce.gov,br :i"'u Ìì¡
:ii Centro - CEP:61.600-060

,.1145

MONOPERSULFATO DE POTÁSSIO: PARA USO DE

LIMPEZA E DESINFECçÃO EM ALTO NÍVEL,
POSSUINDO A PRESENÇA DE UM SURFACTANTE, PÓ,

ACONDICIONADO EM SACHÊS DE 50 GRAMAS .

cóorco: 363539
MONoPERSULFATO DE POT^ÁSSIO: PARA USO DE

LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM ALTO t¡ÍV¡1,
POSSUINDO A PRESENçA DE UM SURFACTANTE, PÓ,

AcoNDICIONADO EM SACHÊS DE 50 GRAMAS.
Rórulo coM DADos DE toeNrtnlcaçÃo E
pRocenÊrucrA, TNSTRUçÕEs DE pREpARo E

CONSERVAÇAO DA SOLUçÃO, TEMPO DE VALIDADE
E REGISTRO EIú ÓNCÃO COMPETENTE,

)

464,98

ceÉo

"orì

109,77

REVELADOR PARA RAIO X AUTOMATICA:
REVELADOR E REFORçADOR DE RAIO X KIT COM 02

GALÕES PARA FAZER 38 LITROS E SER UTILIZADO
EM PROCESSADORA EUTO¡¡ÁTICE. MESMA MARCA

DO FILME PARA RAIO X. - CÓDIGO: 363389
REVELADOR PARA RAIO X AUTOMATICA:
REVELADOR E REFORçADOR DE RAIO X KIT COM 02
GALÕES PARA FAZER 38 LITROS E SER UTILIZADO
EM pROcESSADORA Ruro¡¡Árrce, MESMA MARCA

DO FILME PARA RAIO X

6530

19,650,60

150

L7

47,49

64,37

UNIDADE 62,93 31,465,00

UNIDADE

1,560 L5.709,20

Funcionqmento: De segundo
o sexto-feiro, dos 8h òs 16h. d

7.123,50

500

1.931,10

L20 939,20

LITRO

712,704,00

10,07
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72

ÓncÃo CoMPETENTE, FRASCO COM lOOO ML. ÁGUA

OXIGENADA I1O VOLUMES].
soluÇÃo DE FORMOL A L\o/o - CÓDIGO: 363334
soLUÇAo DE FORMOL A10o/o: SOLUçÃO AQUoSA DE

GI.S DE FORMALDEÍDO E METANOL, NA

coNCENTRAçÃO DE 10%. EMBALAGEM COM DADOS

DE IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE

FABRICAçÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À
LEGISLAçÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE
AO PRODUTO,

fr

VALOR TOTAL - IOTE 9

LoTE 1ô : AMpLA pARTIctpAçÃo - cABos PARA Ecc

60

QUANT

oo
Þr---

L.462,80

317.545,00

20.599,44

üauemtm

ITEM

6530

cLASSE/
GRUPO

6530

., ti.

: .ì: Ruo Coronel Correio, No 2089' Centro - CEP:61.600-060

CABO ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
DIXTAL DX-2023 4 - CÓDIGO: 362332
CABO ECG 3 VIAS COMPATíVEL COM MONITOR
DIXTAL DX-2023 4

EFEITI'IîA

VALOR TOTAL - LOTE 10

LOTE 11 . COTA RESERVADA. CABOS PARA ECG

6530

UNIDADE

2

CABO ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
DIXTAL DX-2023 4 - CÓntCO: 362332
CABO ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
DIXTAL DX-2023 4,

CABO DE ECG 5 VIAS
CABO DE ECG 5 VIAS.

6530

1 UNIDADE

UNIDADE

CABO ECG 3 VIAS COMPATIVEL COM MONITOR
ALFAMED VITA 400 4 - CÓplCO: 362329
cABo Ecc 3 vtAS cotrlperÍvel coM MoNIToR
ALFAMED VITA 4OO 4,

UNIDADE

UNIDADE

1.091,98

J

4

6530

ITEM

DESCRTçÃO

6530

6530

QUANT

3

6530

LITRO

CABO ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
INSYTRAMED INMAX TO 4 - CÓDIGO: 362327
CABO ECG 3 VIAS COMPATíVEL COM MONITOR
INSYTRAMED INMAX 10 4.

cóolco: 362464

L

cLASSE/
GRUPO

2

24,38

6530

UNIDADE

CABO DE ECG 5 VIAS

CABO DE ECG 5 VIAS.

t\ufJtiC

CABO ECG 3 VIAS COMPATIVEL COM MONITOR
ALFAMED vtrA 4oo 4 - cóDlco: 362329
CABO ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
ALFAMED VITA 40O 4,

4

DESCRTçAO

36

VALOR
UNIT IR$ì

VALOR
TOTAL

24 844,97 20.279,28

UNIDADE 24

UNIDADE

L

4L2,00

CABo ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
INSYTRAMED INMAX 70 4 - CÓDIGO: 362327
CABO ECG 3 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR
INSYTRAMED INMAX 1O 4.

ITEM

cóolco: 362464

24

74.832,00

IOTE 12.AMPLA PARTI

cLASSE/
GRUPO

858,31

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 COM BALAO

osscenrÁvsl - cónlco: 362546
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 COM BALAO

DESCARTÁVEL.

VALOR TOTAL. LOTE 11

6530

DESCRTçÃO

VALOR
UNIT fR$)

72

DE

26,207,52

VATOR
TOTAT

I 844,97

UNIDADE I

B 1.091,98

858,31 6.866,48

27.306,08

VEIS COM

UNIDADE

UNIDADE 270

VALOR
TOrAL (R$)

.,,'rriJ,ì..ia;..:f,"... .....,: l:.;.,. .'

ð

8L.918,24

472,00

UNIDADE

4.944,00

6.759,76

sms@co ucqio.ce.gov.br

DESCART

QUANT

8.735,84

VALOR
UNIT IR$)

1í."')i Funcionqmento: De segundo
"''''' o sexto-feirq, dos gh òs 16h.

19,58 4,111,80
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Secretorlo Munlclpol
de Soúde PnIst:tt'tJtl/r

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA COM BALAO Ng

6,0 oescRnrÁvel - cóolco: 362545
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA COM BALAO N9

s,o nEscanrÁv¡1,

cÂt.tur,R IARA TRAQUEoSToMIA 7,0 EM PVc - cóDlco:
362735
cÂruur,R IARA TRAQUEoSToMIA 7,0 EM PVc

raRuosnnsfval, oEscRRrÁvEL E TRANSPARENTE

COIVI SRI,ÃO PRÉ-Ir¿OI,ORPO DE BAIXA PRESSAO E

ALTo V0LUME, BALÃO AZUL DE CONTROLE DE
pREssÃo col'l vÁlvul,R DE SEGURANçA E ENCAIxE
PARA SERINGAS LUER E LUER- LOCK, PONTA

RErnRfoR RrneuuÁnc¡t, MANDRII, AUXILIAR A
rrurnopuçÃo E LIMpEzA coM PoNTA oLIVAR, LINHA
RADropAcA coNrf N¡ue, coNucroR c0LocAD0, PLAcA
(AsA) DE FrxAçÃo nr,Exfvnl E FITA DE FIXAçÄo EM

ESPUMA DE 'NYLON' AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

ssrÉnll.'LÁr¡x FREE' l'IÃo coNrÉu onHp.

UNIDADE

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC, COM BALAO

3 DESCARTÁvSL - cóo¡co' 362544
CANULA DETRAQUE0ST0MIA DESC, CoM BALAO

6530

4.697,70

UNIDADE 210 7.772,10

UNIDADE 270 34,07

oescanrÁveL.

7.742,\0

38,95 Lr79,50

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC, COM BALAO

3,5 o¡scenrÁv¡l - cóolco: 362543
CANUI.,A DETRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

s.s oEsceRtÁvsl.

UNIDADE

270

240

J

4

5

7

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC, COM B/\LAO
4,0 orsceRrÁvel - cóolco: 362540
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO
+,0 nesceRrÁvnl.

8

6

6530

6530

6530

7099

10

CANULA DE'TRAQUEOSTOMIA DESC, COM BALAO

4,s nnscRRrÁvnl cóuco: 362538
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

¿.s oescentÁvnl,

7099

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

5,s onsceRrÁvel cóolco: 362536
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

s,s o¡scenr.Ávnr

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO
g,o onsceRrl^vnL cÓolco: 362535
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC, COM BALAO
g,o oesceRrÁv¡1,

2L0

9

22,37

37,01

UNIDADE

<}<_
.'J

210

UNIDADE

caruum PARA TRAQUEOSTOMIA 7,5 EM PVC

tenuossxsÍvel cóDIGOt 362734
cÂt'¡um pARA TRAeuEosroMtA 7,5 EM PVc

te Rr,ross¡¡sfveL, nnscenrÁvnl E

TRANSpARENTE coM ¡RLÃo pRÉ-tvtol,neoo nE

BAIXA PRESSÃO E RI,TO VOLUME, BALÃO AZUL

DE CONTROL¡ NE PRESSÃO COM VÁLVULA DE

SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LocK, poNTA RETRAÍDA AtRnu¡¡Át¡cR,
MANDRIL AUXILTAR a turnoouçÃo E LIMPEZA
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

c0NTÍNUA, C0NECTOR C0L0CAD0, PLACA (ASA)

ue rrxnçÃo nr.ExÍv¡l E FITA DE FIXAÇÃo EM

ESPUMA DE'NYLON" AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

¡srÉnn,'LÁt¡x pnen' NÃo col¡rÉu l¡Hp.

270

UNIDADE

31,78

27,73

UNIDADE

6.673,80

5,823,30

24,16 5,798,40

240

20,29 4.869,60

Funcionqmento: De segundo
o sextq-feirq, dos 8h òs 16h. N

UNIDADE

:.,i.. t. , t.l'".
,i 

";; 
Rro Coronel Correio, No 2089 il;iiíll sms@coucoio.ce.gov,br i*ll:' Centro - CEP:61,600-060

25,t5 6,036,00

240
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CANULA PARA TRAQUEOSTOMIA 8,0 EM PVC

TERMOSENSÍVEL . CÓDIGO: 362733
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA 8,0 EM PVC

TERMOSENSÍVEL, DESCARTÁVEL E

TRANSPARENTE COM BALÃO PRÉ-MOLDADO DE

BAIXA PRESSÃO C RI,TO VOLUME, BALAO AZUL
DE CONTROLE DE PRESSÃO COM VÁLVULA DE

SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER. LOCK, PONTA RETRAÍDA ATRAUMÁTICA,
MANDRIL AUXILIAR A INTRODUçÃO E LItvlpeZe
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA
CONTÍNUA, CONECTOR COLOCADO, PLACA (ASA)

DE FIXAÇAO FLEXfVEL E FITA DE FIXAçÃO EM
ESPUMA DE "NYLON'AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AIUSTE,
ESTÉRIL. "LÁTEX FREE" NÃO CONTÉM DEHP,

VALOR TOTAL . LOTE 12

ADA. DE

üausmüm D€
ÞfrEFEtl utlA

Fls.

4.FÁ- Rubri¡
"eÞ" 

Jo,

t7

CÂI'¡uM PARA TRAQUEOSTOMIA 8,5 EM PVC .

cóolco: 36273t
cÂruum PARA TRAeUEOSToMTA B,s EM PVc
tnRlr¡os¡t¡sÍv¡1, oescenrÁve L E

TRANSpARENTE coM set Ão pnÉ-ptolo¡oo pn

BAIXA PRESSRO ¡ EITO VOLUME, BALAO AZUL
DE coNTRoLn ne pRessÄo coM vÁr,vum oe
SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LOCK, poNTA RnrneÍoe RrReuuÁlce,
MANDRIL AUXILIAR e rrurnouuçÃo E LIMeEZA
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

co¡ltÍruu¡, coNECTOR coLOCADo, ILACA (ASA)

nn rrxeçÃo rlsxÍvel E FITA ne nlxaçÃo ru
ESPUMA DE "NYLON'AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

EsrÉRrr,. "LÁTEX pRee'I{Ão co}¡rÉN,t osHp.

7099

L2

7099

7099

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE t7,65

19,78 3,560,40

cÂI'¡um PARA TRAQUEOSTOMIA 9,0 EM PVC

reRn¡os¡r.¡sÍveL cÓuco: 362729
cÂ¡¡um eARA TRAQUEoSToMIA 9,0 EM PVC

reRuossxsÍvrl, nescRnrÁvnl E

TMNspARENTE coM ser,Ao pRÉ-uoloeoo ne
BAIXA PRESS,4o e RI,To VOLUME, SRI,AO RZUI,
DE coNTRoLr ns pRessÂo coM v,4lvum ne
SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LocK, poNTA RnrneÍn¡ erReuuÁ'nc¡,
MANDRTL AUXILIAR A INTRoDUçÃo e uupsze
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

corurÍruuR, coNEcroR coLocADO, nLACA (ASA)
on rrxeçÂo plexÍv¡L E FITA oE rtxeçÃo Eu
ESPUMA DE "NYLON'AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

¡srÉnru,'lÁrnx FREE" NÃo co¡¡rÉ¡¡ peup,

6530

3

180

13

6530

nrscnrçno

2

)t

jt ):t':. 
',,i

Ruo Coronel Correio, No 2089
Centro - CEP: 61.600-060

t

3,777,00

LOTE 13 .

ITEM

7

UNIDADE

cLASSE/
GRUPO

180

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 COM BALAO

n¡sceRrl,vEl cóotco: 362546
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA 6,5 COM BALAO

DESCARTÁVEL.

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA COM BALAO N9

6,0 oescRRtÁvnl - cóolco: 362545
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA COM BALAO NS

o,o p¡scRRrÁvEu
CANULA DE TRAQUE0ST0MIA DESC, C0M BALAO

3 DESCARTÁvEL - cóuco: 362s44

180 23,25 4,185,00

72.026,70

UNIT

UNIDADE 7.370,60

UNIDADE 22,37 1.565,90

70

sms@coucoio.ce.gov.br #

D

QUANT

coru nR¡,no
VATOR

70

UNIDADE

19,58

70

VALOR
TOTAT

iì ' 'r Funcionomento: De segundo'"'"" 
o sexto-feirq, dos gh òs 16h.

37,0! 2.590,70
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t

4

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

3,5 onsceRrÁvul - cóolco: 362543
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO
g,s oesceRrÁvnL,

CANULA DE TRAQUEOSI'OMIA DESC, COM BALAO
g nescaRrÁvEL,

cÂi.¡um PAR¡ TRAQUEOSTOMIA 7,5 EM PVC

rsRÞlossNsÍvsl cóuco: 362734
cÂr,¡um pARA TRAeuEosl'oMIA 7,5 EM PVc
rennlosnt¡sÍvnL, pescenrÁvel E

TRANSpARENTE coM ser,Ão pRÉ-ptolneoo oE
BArxA pRESSÃo r alro voLUME, selÃo Rzut
DE coNTRoLE oE pnessÃo coM vÁl,vul,R p¡
SEGURANÇA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LOCK, poNTA nerneÍoe arn¡uplÁlce,
MANDRTL AUXTLIAR e rrurnoouçÃO E LIMPEZA
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

corurÍruuR, coNECToR coLOCADo, pLAcA (ASAJ

or nrxaçao rl¡xÍv¡l E FITA nE rtxaçÃo ttrl
ESPUMA DE'NYLON'AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

esrÉnll, "r,l^r¡x rnne'¡¡,Ão corurÉu o¡Hp.

6530

UNIDADE 70 34,0L 2.380,70

UNIDADE

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

4,0 orsc¡nrÁvsl cóolco: 362540
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

+.0 oescRnrÁvel.

2.726,50

70 2.224,60

UNIDADE 70 L.941,70

BO

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

4,s o¡scaRrÁvnL - cóolco: 362538
CANULA DE TRAQUE0ST0MIA DESC. COM BALAO
¿,s nesceRrÁvsL.

7.932,80

UNIDADE

5

6

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

5,5 nssceRrÁvel - cóotco: 362536
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC, COM BALAO

s,s pEscRnrÁv¡1.

6530

7 6530

6530

10

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

9,0 nsscnRtÁvnL - cóolco' 362s35
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA DESC. COM BALAO

s,o psscenr,Ávnr,.

I

cÂI'¡um PARA TRAQUEOSTOMIA 7,0 EM PVC .

cóorco: 362735
cÂNul,e eARA TRAQUEoSToMIA 7,0 EM PVc

rnRuose¡¡sÍvEL, pnsceRrÁvnl E

TRANSpARENTE coM salÃo pRÉ-¡¿oloeoo oE
BAIXA pRESSÃo e Rlro voLUME, ¡¿úo ¡zul
DE coNTROLE DE pREssÃo coM vÁl.vum pE

SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LocK, poNTA RerReÍne AtR¡utvlÁncR,
MANDRIL AUXTLTAR e rrurnoouçÃo E LIMPEzA
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

corutÍruuA, coNEcroR coLocADo, ILACA (ASA)

uu nrxRçÄo pl¡xÍvsl E FITA oe nlxeçÃo nn,t

ESPUMA DE'NYLON" AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR A]USTE,
nsrÉR¡r,. "LÁrsx rnEn" ¡rÃo co¡trÉu onHp.

9 7099

UNIDADE

70

Ý
Ru

38,9s

UNIDADE

31,78

7099

27,73

24,76

77

cÂruur.R nARA TRAQUEoSToMIA 8,0 EM PVC

r¡RMose¡¡sÍvrl cóolco: 362733
cÂ¡¡ur,R eARA TRAQUEoSToMIA 8,0 EM PVC

rnR[,rosslrsÍvEl, pescenrÁvel E

TRANSpARENTE coM set Ão pnÉ-voloeoo on
BAIXA PRESSÃO n EITO VOLUME, SRI,ÃO RZUI,
DE coNTRoLs os pnnssAo coM vÁl,vum o¡

80 25,75

UNIDADE 80 L,623,20

77,65 1.059,00UNIDADE7099

,,. i Ruo Coronel Correio, No 2089 rù(''' Centro - CEP:61.600-060

2.012,00

ii:iiiii'í tt.Ocoucoio.ce'gov'br lj"':)::,:- , ) :1,1

20,29

60

Funcionomento: De segu ndo
o sexto-feiro, dqs 8h òs 16h.
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SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LOCK, PONTA RETRAfDA ATRAUMÁTICA,
MANDRIL AUXILIAR A INTRODUçAO E LIMPEZA
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

coNTÍNUA, CONECTOR COLOCADo, PLACA (ASA)
DE FIXAçÃO FLEXÍVEL E FITA DE FIXAçÃO EM

ESPUMA DE'NYLON" AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

ES'I'ÉRIL.,LÁTEX FREE" NÃO CONTÉM DEHP,

FÉlltrf(lrÊ

üaueaIa

cÂI{ule PARA TRAQUEoSTOMIA 8,5 EM PVC -

cóplco: 362237
cÂruum PARA TRAQUEoSToMIA 8,5 EM PVc

tnnuosEl.¡sÍv¡1, oesceRtÁvnl E

TRANSpARENTE coM selÃo pRÉ-tutol,nRno oe
BAIXA pRcss.4o n elro voLUME, nelÃo ezul
DE CONTROLE DE PRESSÃO COM VÁI,VUI.R OE

SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LocK, poNTA n¡rneÍne AtRauuÁncR,
MANDRTL AUXILIAR A INTRoDUÇÃo E LurlpezR
COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

coNtft¡ua, coNECToR colocADo, pLAcA (ASA)

oa rrxaçeo nlnxÍvsl E FITA DE FIXAçÃo EM

ESPUMA DE'NYLON'AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

esrÉRru'LÁrex nREe" rvÃo coxtÉI¡ psHp.

t2 7099

13

cÂ¡rur,R PARA TRAQUEOSTOMTA 9,0 EM pvc

r¡RþlossNsív¡L cóolco: 362z29
cÂr'¡um pARA TRAeuEosroMIA 9,0 EM pvc

reRMoseNsfvel, onscenrÁvsl E

TRANSpARENTE coM sRr,Ao pRÉ-uoloeoo pn

BArxA pRESSÃo s ¿Lro voLUME, selÃo ezul
DE coNTRoL¡ ns pR¡ssÃo coM vÁl,vum oE
SEGURANçA E ENCAIXE PARA SERINGAS LUER E

LUER- LOCK, poNTA nurR¡foR erReu¡¡ÁrtcR,
MANDRIL AUXILIAR A INTRODUçÃO E LIN,IPEZR

COM PONTA OLIVAR, LINHA RADIOPACA

corutÍruun, coNECTOR coLocADo, pLAcA [ASA)
or rrxeçÃo rlsxív¡l E FrrA ne uxaçÃo nu
ESPUMA DE "NYLON" AZUL, COM VELCRO NAS

EXTREMIDADES PERMITINDO MELHOR AJUSTE,

Es'rÉRu,. "LÁTEX nRe e" ¡¡Ão cor¡rÉu oEup,

7099

Zÿ-'L- Rubrurr" 
r,

UNIDADE

UNIDADE

23,25

GRUPO

I 6530

6530

6530

VALOR TOTAL. LOTE 13

orscnrçÃo

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.1 ACo rNOX c.FrrA n, nlxeçÃo - cóptco:
362532
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.1 ACO INOX C,FrrA P, ntXaçaO

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,z ACO rNOX c.FrrA r. rtxeçÃo - cóolco:
362537
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.2 ACO INOX C.FITA P. FIXACÄo.

,,,,i nr" coronel Qorreio,No2ose Ìi;;ijiiì,îiiii;j' 
..tOcoucoio.ce'sov.br ;''' i'" Centro - QEP:61.600-060

ITEM

'.,, ):'...,:.',,.,..,.

¡I

cLASSE/

60 79,78

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.0 ACO rNox c.FrrA R, nlxaçÃo - cóolco:
362533
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA
N.o Aco rNox c.FrrA p. ntxecÃo,

2

1,186,80

UNIDADE

3

60

UNIDADE

1,395,00

24.008,9O

VALOR
TOTAL IR$I

30

312,77

342,77 1.0,283,10

Funcionomento: De segundo
o sexto-feiro, dos 8h òs 16h.

UNIDADE

rw

QUANT
VALOR

UNIT fR$ì

UNIDADE

303,99

30

9.L79,70

30

9.383,10
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1, Rubrici

,?it¡n,"4 6530

5

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.3 ACO INOX C.FTTA P. FIXAçÃO - CÓDIGO:

362529
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.3 ACO INOX C.FITA P. FIXAÇÃO.

VALOR TOTAL. LOTE 14
DE

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,0 ACO rNOX C.FITA P. FIXAçÃO - Código:
362533
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,O ACO INOX C.FITA P, FIXACÃO,

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,1 ACO INOX C,FITA P. FIXAçÃO - Código:
362532
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.1ACO INOX C,FITA P. FIXACAO,

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA
N.5 ACO INOX C.FITA P.FIXAçÃO - Código:
362527
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,5 ACO INOX C,FITA P.FIXAÇÃO.

6

VALOR TOTAL - LOTE 15

DESCRTçÃO

Cau¡cæËa

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.6 ACO INOX C,FITA P, FIXAçÃO - Código:
362525
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA
N,6 ACO INOX C.FITA P, FIXAÇÄO.

6530

F'lçFÊl'fun^

ITEM

30

UNIDADE

UNIDADE

10

UNIDADE 10

cLASSE/
GRUPO

75.872,70

312,77

3.427,70

7

509,09 5,090,90

6530

2

4

.1 6530

15 - COTA RESERVADA.

6530

6

PERI

, 
'.'.:' *ro Coronel Correiq, No 2089 tiil'iiìiiìi;:'iì "rntOcoucoio.ce.gov.br i,, .,

Centro - CEP: 61.600-060

UNIDADE

'.:'''

6530

DESCRTçAO

UNIDADE

30

-"{iäh

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.2 ACO INOX C.FITA P, FIXAÇÃO - Código:
36253t
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.2 ACO INOX C,FITA P, FIXACÃO.

509,09

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,3 ACO INOX C,FITA P. FIXAÇÄO - Código:
3625?.9
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.3 ACO INOX C,FITA P. FIXAÇÃO.

5

529,09

UNIDADE

30

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N,5 ACO INOX C,FrrA P.FIXAçÃO - Código:
362527
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.5 ACO INOX C.FITA P.FIXAÇÃO,

UNIDADE

554,25

QUANT

6530

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

N.6 ACO INOX C,FITA P, FIXAçAO - Código:
362525
CANULA DE TRAQUEOSTOMIA + ENDOCANULA

VATOR
UNIT IR$I

UNIDADE

76.627,50

10

LOTE 16 - AMPLA P

ITEM

N.6 ACO INOX C,FITA P. FIXAÇÃO.

76.558,80

303,99

cLASSE/
GRUPO

VALOR
TOTAL IR$)

UNIDADE

10

7

CAS

3,039,90

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO

PERIFÉRICO CALIBRE 24G - CÓDIGO: 362296
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO

PERIFÉRICO, CALIBRE 24G. COM DISPOSITIVO

DE SEGUMNçA/PROTEçÃO, CATETER

EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO

10

3.727,70

342,77

UNIDADE

10

529,09

UNIDADE

CO COM DISPOSITIVO DE

5.290,90

554,25

25.5L9,60

QUANT

54.000 3,45 186.300,00

Funcíonomento: De segundo
o sexto-feirq, dos th òs 16h. ,t(

UNIDADE

5.542,50

VALOR
UNIT IR$I

VALOR
TOTAL IR$I
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(vtALON), cOM 0u sEM ALETAS, RADIOPACO,
FLEXfVEL, ATÓXICO, COM CÂMARA DE

REFLUXO SANGUÍNEO. CANTIÃO COM TRAVA

QUE FACILITE A PUNçÃO VENOSA E SILICONE
COM SUPERFÍCIE LISA, QUE NÃO FORME
DOBRAS OU VINCOS DURANTE E APÓS A
INSERçÃO DO CATETER. TMNSPARENTE
CRISTAL, AGULHA COM BISEL TRIFACETADO
BIANGULADO E SISTEMA DE SEGURANçA QUE
PROTEGE O BISEL DA AGULHA, CONFORME
NBR 32. COM PROTETOR DE ENCAIXE FIRME,
ESTÉRIL EMBALAGEIVI INDIVIDUAL DE PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO,

QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA,
EMBALAGEM COM IDENTIFICAçÃO E

PROCEDÊNCIA, TIPO E DATA DE

ESTERILIZAÇAO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE,

PREFÊITURI1.
üauqaia s[o D€

5

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
p¡Rrr'ÉRrco, cALTBRE r+c - cóorco 34s9zy
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
p¡nlnÉRIco, cALIBRE 14c. c0M Drsposrnvo
DE SEGURANçA/lnoreçÃo, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/V¡AL0N/TEFLON/ACRTL0N), COM 0U
sEM ALETAS, RADIOpACO, n Exível, eróxrco,
coM cÂtr,lRRe DE REFLUXO se¡¡cufNeo.
CRI'¡HÃO COM TRAVA QUE FACILITE A NUruçÃO
vENosA E srlrcoNE coM supERFÍcrn usn,
QUE ¡¡aO FORME DOBRAS OU VTNCOS

DURANTE s npós a rrusnnçÃo Do cATETER.
TRANSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANçA QUE PROTEGE O BISEL DA

AGULHA, CONFORME NBR 32, COM PROTETOR
DE ENcArxE FTRME. nsrÉR¡r, EMBALAcEM
TNDTvTDUAL DE pApEL cneu crnúncrco E

FILME TSNI'4OPI,I,STICO, QUE PERMITA
ABERTURA essÉprrc¡. EMBALAGEM coM
TDENTTFTcAçÃo e pnoc¡oÊrucr¡, Trpo E DATA
DE ESTERILIzIçÃo, TEMPo DE VALIDADE E

REGISTRo eu ÓncÄo CoMPETENTE,

2 7099

2.<__Á_, R¡¡t¡ric¡
"4Þc 

to v.,,

!

DISPOSITIVO INTMVENOSO PARA ACESSO
peRIpÉRIco, cALIBRE roc - cóorco:34s929
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
p¡RrrÉnrco, cALTBRE 16c. coM Dlsposrnvo
DE SEGURANçA/rnoteçAo, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VTALON/TEFLON/ACRTLON), C0M OU

sEM ALETAS, RADropAco, plexÍvel, Rróxlco,
coM cÂueRe DE REFLUXo sarucuÍ¡¡no.
ce¡¡H^Ão coM TRAVA euE FACILTTE e euruçÃo
vENosA E srlrcoNE coM supERFíclE ¡,lse,

QUE ¡¡EO FORME DOBRAS OU VINCOS
DURANTE n ¿pós a rrusEnçÃo D0 cATETER,
TRANSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL

TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANçA QUE PROTEGE O BISEL DA

AGULHA, CONFORME NBR 32, COM PROTETOR

DE ENCAIXE FIRME. ¡STÉRII EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL CREU CIRÚNGICO E

FrLME tnnn¿oplÁsrco, euE pEtìMtrA

ABERTURA ¡ssÉpnce. EMBALAGEM coM

J

2,63

2,73 L2.285,00

i .lì

7099

Ruo Coronel Correio, No 2089
Centro - CEP: 61.600-060

þil,iiiii rmOcoucoio.ce.sov.br i,:ll'::,;l Funcionomento: De segundo
o sextq-feirq, dos 8h òs 16h.

UNIDADE

,#
. .t.,t . )..',r:,-,.r..,r*

4..500 11.835,00

UNIDADE 4.500
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IDENTIFICAçÃO E PROCEDENCIA, TIPO E DATA
DE ESTERILIzIçÃo, TEMpo DE vALIDADE E

REGISTRo ulr,l óncÃo coMPETENTE.

-"-.j?ä&lt E I t' l.J t'{ .¿\

DISPOSII'IVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pERIrÉRlco, cALTBRE rec - cóolco: 345930
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
p¡RrnÉRrco, cALTBRE 1BG, coM DISpostnvo
DE SEGURANçA/lnoreçÃ0, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VIAL0N/TEFLON/ACRIL0NJ, COM 0U
SEM ALETAS, RADIOPACO, FLEXIVEL, ATOXICO,
coM cÂuene DE REFLUXo sRr.¡cuft¡Eo,
ca¡¡HÃo coM TRAVA QUE FAcTLITE e nuruçÃo
vENosA E stLICoNE coM supERFÍclE LISA,

QUE I¡ÃO FORME DOBRAS OU VINCOS
DURANTE s epós A INSERçÃo Do cATETER.
TRANSPARENT¡ 

.CRISTAI, 
AGULHA COM BISEL

TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANçA QUE PROTEGE O BISEL DA

AGULHA, CONFORME NBR 32. COM PROTETOR

DE ENCAIXE FIRME, esrÉnll EMBALAcEM
TNDTvTDUAL DE pApEL cn¡u crnúnctco E

FILME tenuoplÁsnco, QUE PERMITA
ABERTURA essÉpuce. EMBALAGEM coM
IDENTTFTcAçÃo r_pnocepÊrucn, TIpo E DATA
DE ESTERILIZNÇAO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EITI ÓNCÃO COMPETENTE,

!

Þ"goY

4 7099

7099

18.000

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
peRInÉntco, cALIBRE zoc, - cóolco:34s93L
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
p¡RtRÉRICo, cALIBRE 20c. coM Dlspostnvo
DE SEGURANçA/nnoreçÃ0, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VTALON/TEFLON/ACRIL0N), C0M 0U
SEM ALETAS, RADIOPACO, FLEXIVEL, ATOXICO,

coM cÂuene DE REFLUXo sR¡¡cüfrueo.
ce¡¡HÃo coM TRAVA QUE FACILITE e nuruçÃo
vENOSA E srlrcoNE coM supERFícl¡ ltse,
QUE ruÃo FORME DOBRAS OU VINCOS
DUMNTE e epós R IrusrnçÃo Do cATETER,
TMNSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL

TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGUMNÇA QUE PROTEGE O BISEL DA

AGULHA, CONFORME NBR 32, COM PROTETOR

DE ENCAIXE FIRME. ¡STÉRU, EMBALAGEM
TNDTvTDUAL DE pApEL cReu crRúnctco E

FTLME tgnvoplÁsnco, euE PERMITA
ABERTURA essÉpr¡cR. EMBALAcEM coM
TDENTIFICAçRo ¡ pRocEnÊ¡¡cle, TIP0 E DATA
DE ESTERILIzIçÃO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE,

5

()

UNIDADE

uo

2,56

QUE N,Ão FORME DOBRAS OU VINCOS

i) Ruo Coronel Correio, No 2089 ii,i'; smsOcoucoio.ce'gov,br

UNIDADE 60.000 3,29

155.520,00

Funcionomento: De segundo
q sexto-feirq, dos 8h òs 16h'r,j

6

46.080,00

@.

6530

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pnRIrÉnlco, CALIBRE zzc - cóotco:364084
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pnntpÉR¡co, cALIBRE zzG. cou Dtspostlvo
DE SEGURANçA/enorEçÃ0, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VrAL0N/TEFLON/ACRIL0NJ, C0M 0U
SEM ALETAS, RADIOPACO, FLEXIVEL, ATOXICO,

coM cÂuanR DE REFLUXO sRrucuít¡Eo,
ce¡¡HÃo COM TRAVA QUE FACILITE E TUruçÃO
VENOSA E SILICONE COM SUPERFÍCIP USR,

Centro - CEP: 61.600-060

797,400,00

UNIDADE 54.000 2,88



Secretorio Munlclpol
de Soúde

DURANTE E APOS A INSERÇAO DO CATETER.
TMNSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANÇA QUE PROTEGE O BISEL DA
AGULHA, CONFORME NBR 32, COM PROTETOR
DE ENCAIXE FIRME, ESTÉRIL EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRIiRGICO E

FILME TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA. EMBALAGEM COM

TDENTTFICAçÃO e pROC¡OÊr'¡Cre, TrPO E DATA
DE ESTERILIZAçÃO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

DË

5+
Fls

tauemta

9._!4- Rutri
"4Þc 

J,

VATOR TOTAL . LOTE 16
coMLOTE 17. COTA RESERVADA - CATETER INTRAVENOSO

ITEM cLASSE/
GRUPO

FNEFÉITI,,ßÀ

onscnrçÃo UNIDADE QUANT

I

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pnRlrÉRlco cALIBRE z+ç - côotco:362296
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pERIpÉRrco, cALTBRE z4G. cou Drsposrrrvo
DE SEGURANçA/enornçÃo, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(vtALoN), cOM ou sEM ALETAS, RADIOPACO,
pL¡xÍv¡1, Atóxtco, coM cÂuen¡ DE
REFLUXO serucuÍ¡¡¡0. ce¡¡Heo coM TRAVA

euE FACrLrre a ruruçÃo vENosA! srlrcoNE
COM SUPERFICIE LISA, QUE NAO FORME
DOBRAS ou vTNCOS DURANTE a epós a
rrusençÃo D0 cATETER, TRANSpARENTE
CRISTAL, AGULHA COM BISEL TRIFACETADO
BIANGULADO E SISTEMA DE SEGURANçA QUE
PROTEGE O BISEL DA AGULHA, CONFORME
NBR 32. COM PROTETOR DE ENCAIXE FIRME.
gsrÉnn EMBALAGEM INDIVIDUAL DE pApEL

çReu crRúRcrco E FILME TgRMoplÁsrrco,
QUE PERMTTA ABERTURA RssÉprrce,
EMBALAGEM coM rorrurlnclçÃo E
pnoceoÊr{cre, TrPo E DATA DE

EsrrnnrzRçÃo, TEMPo DE vALIDADE E

REGISTRO ¡Ir,I ÓNCEO COMPETENTE,

6530

19
.¡

UNIT
VALOR

TOTAL IR$ì

UNIDADE 3,45 62.700,00

2,63 3,945,00

Funcionomento: De segundo
q sexto-feirq, dqs 8h òs 16h.

., ,: nuo Coronel Correio, No 2089 i!ii.i# sms@coucoio.ce.gov'br

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pERlr'Énrco, cALIBRE r+c - cóorcot 34s9zg
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pERIrÉnrco, cALTBRE 14c, coM Dlsposrtlvo
DE SEGURANçA/enoreçÂo, cATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VTALON/TEFLON/ACRTL0N), COM 0U
sEM ALETAS, RADropAc0, r'lgxfv¡1, Atóxrco,
coM cÂMARA DE REFLUXO se¡¡cuÍt'¡Eo.
ce¡¡HÃo coM TRAVA euE FACTLTTE A puNçÃ0
VENOSA E SILICONE COM SUPERFICIE LISA,

QUE ruÄo FoRME DOBRAS oU VINCoS
DURANTE ¡ após n rrusençAo DO cATETER.
TRANSPARENTE CRISTAI,, AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANçA QUE PROTEGE O BISEL DA
AGULHA, CONFORME NBR 32. COM PROTETOR
DE ENCAIXE FIRME. ¡srÉnn EMBALAcEM
INDIVIDUAL DE pApEL cReu crnúncrco E

FrLME rnnvropLÁsnco, QUE PERMITA
ABERTURA essÉplce. EMBALAcEM coM
IDENTIFICACÃO E PNOC¡OÊI{CII, TIPO E DATA

,ù(rf ".,' .i

DE

VATOR

2

609.420,00

7099

18.000

Centro - QEP: 61.600-060

UNIDADE 1.500



FRÉFÉIÏ['NA,

Secretorlo Munlclpol
de Soúde

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO

PERIFÉRICO, CALIBRE 16G - CÓDIGO:345929
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO

PERIFÉRICO, CALIBRE 16G. COM DISPOSITIVO

DE SEGURANçA/PROTEçÃO, CATETER

EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VIALON/TEFL0N/ACRILONJ, C0M 0U
SEM ALETAS, RADIOPACO, FLEXÍVEL, ATÓXICO,

COM CÂMARA DE REFLUXO SANGUÍNEO,
CANHÃO COM TRAVA QUE FACILITE A PUNçÃO
VENOSA E SILICONE COM SUPERFICIE LISA,

QUE NÃ0 FORME DOBRAS OU VINCOS

DURANTE E APOS A INSERçAO DO CATETER,
TRANSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL

TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANçA QUE PROTEGE O BISEL DA

AGULHA, CONFORME NBR 32, COM PROTETOR

DE ENCAIXE FIRME. ESTÉRIL EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E

FILME TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA. EMBALAGEM COM

IDENTTFTCAÇÃO E pROCnOÊruCle, TIPO E DATA
DE ESTERILIZAçÃ}, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ORGAO COMPETENTE.

DE ESTERILIZAçÃO, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE,

üauc&n&

J 7099 UNIDADE 1.500

4

I

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
ppnlrÉRrco, cALIBRE rgc - cóptco: 345930
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
p¡RrRÉRrco, cALtBRE 18c. coM Dlspostrtvo
DE SEGURANçA/enOrnçRO, CATETER

EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VTALON/TEFLON/ACRILON), COM OU

sEM ALETAS, RADropAc0, rlnxÍveL, aróxlco,
coM cÂuene DE REFLUXo serucui¡¡ro.
ce¡¡Hno coM TRAVA QUE FActLITE e euruçÃo
vENosA E sTLICoNE coM supERFÍclg ltsA,
euE ruÃo FoRME DoBRAS ou vrycos
DURANTE E APOS A INSERçAO DO CATETER.

TRANSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL

TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANÇA QUE PROTEGE O BISEL DA

AGULHA, CONFORME NBR 32. COM PROTETOR

DE ENcAIXE FIRME. ¡srÉn¡l EMBALAGEM
TNDTvTDUAL DE pApEL cneu clRúnctco E

FTLME tSRrr4OpL,4Sl¡CO, QUE PERMITA
ABERTURA essÉpnce, EMBALAGEM coM
TDENTTFTcAÇÃo e pRocsnÊrucl¡, TIP0 E DATA
DE ESTERtLIzaçÃo, TEMnO DE vALIDADE E

REGISTRO EITI ÓNCÃO COMPETENTE,

7099

'tÞc 
Jo

Ru

2,73

7099

6.000 2,56

UNIDADE 65,800,00

,'i"',i Ruo coronel correio, No 2089 ä¡i;liiìi "ttOcoucoio.ce'gov'br 
,i,'.,:',^,;'

' ll 
. 

Centro - CEP: 61.600-060 
\:'!ii:r

Funcíonomento: De segundo
q sextq-feirq, dos 8h òs 16h.

4,095,00

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pERrr'ÉRIco, cALIBRE zoc. - cóplco: 345931
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
pgRrrÉRICO, cALTBRE z0c, coM DISPostrlvo
DE SEGURANÇA/PROTEçÃO, CATETER

EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO

(cETON/VrALON/TEFL0N/ACRIL0N), C0M 0U
SEM ALETAS, RADIOPACO, FLEXIVEL, ATOXICO,

coM cÂ¡¡an¡ DE REFLUXo se¡¡cüÍNeo,
cANHÄO COM TRAVA QUE FACILITE e rUruçÃO
vENosA E srLIcoNE coM suPERFfcl¡ usR,

QUE l,lAO FORME DOBRAS 0U VINCOS

5

UNIDADE

DURANTE e epós e l¡¡suRÇÃo

15.360,00

DO CATETER.

20,000 3,29
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TRANSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE
SEGUMNçA QUE PROTEGE O BISEL DA
AGULHA, CONFORME NBR 32. COM PROTETOR
DE ENCAIXE FIRME, ESTÉRIL EMBALAGEM
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E

FILME TERMOPLÁSTICO, QUE PERMITA
ABERTURA ASSÉPTICA, EMBALAGEM COM

TDENTIFTCAçÃO e pnOCnOÊNCrA, TrPO E DATA
DE ESTERILTZAçÃO, TEMPO DE VALTDADE E

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE.

côüa
e

PRÉËÉII'UIIÂ
tau

6 6530

DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
peRrrÉnrco, cALTBRE zzc - cóotco:364084
DISPOSITIVO INTRAVENOSO PARA ACESSO
peRIrÉRlco, CALIBRE zzc, cou Dlspostlvo
DE SEGURANçA/PROTEçÃO, CATETER
EXTERNO CONFECCIONADO EM POLIURETANO
(cETON/VTALON/TEFLON/ACRTLON), COM OU

sEM ALETAS, RADIOpACo, pLgxÍvEL, Rtóxlco,
coM cÂruene DE REFLUXO sen¡cuÍ¡¡¡0,
ce¡rHÃo coM TRAVA QUE FAcrLrrE R ruruçÃo
VENOSA E SILICoNE CoM SUPERFÍcIT LIS¡,

QUE ¡¡Ão FoRME DoBRAS ou vrNcos
DURANTE E epós a rusençÄo Do cATETER,
TRANSPARENTE CRISTAL, AGULHA COM BISEL
TRIFACETADO BIANGULADO E SISTEMA DE

SEGURANçA QUE PROTEGE O BISEL DA
AGULHA, CONFORME NBR 32. COM PROTETOR
DE ENCATxE FTRME. esrÉRrt, EMBALAcEM
INDIVIDUAL DE pApEL cneu crnúncrco E

FTLME t¡Rlr¡opLÁsnco, QUE pERMITA

ABERTURA RssÉprtce, EMBALAcEM coM
TDENTIFICAçÃo E pRoce oÊNCtA, TIp0 E DATA
DE ESTERILIzIçÃo, TEMpo DE vALIDADE E

REGISTRo en¿ óncÃo coMPETENTE.

VALOR
ITEM

'L- Rrrt¡ä
"Or" ro

cLASSE/
GRUPO

torg 1g - Exclustvo - cATETER NAsArnpo ócu¡,os pARA oxIcENorERAptA

7

UNIDADE

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS - CÓDIGO:

362248
CATETER NASAL TIPO ÓcuIos PARA

eoutrutsrRaçÃo DE ox¡cÊr'¡lo, pl,ExÍvEL,

nEscRRrÁvel, eruerôurco, coM stsrEMA DE

nrxeçÃo Qu¡ ¡rÃo cAUSE DESCoNFoRTo A0
PACIENTE. ESTÉRIL, E EM EMBALAGEM
TNDTvTDUAL DE pApEL cn¡u ctnúncrco E

FILME TURIVIOPLÁSTICO, COM DADOS DE

TDENTTFICAçÃo E pRocnoÊrucr¿, DATA E TIpo
DE ESTERILIzAçÃI, TEMPO DE VALIDADE E

REGISTRO EITI ÓNCAO COMPETENTE.

VALOR TOTAL - LOTE 17

6530

orscnrçÃo

18,000 2,88 51,840,00

,,. 'ì nro Coronel Correio, No 2089 ;itdfü: rt.Ocoucoio,ce,gov.br {,;.:.,}'';' 
Centro - QEP:61.600-060

uNrr (R$)
VALOR

rorAl (R$)

UNIDADE 2,63 42.080,00

Funcionqmento: De segundo
o sexto-feirq, dos th òs 16h.

UNIDADE QUANT

203.140,00

16.000



Secretorlo Munlcipol
de Soúde

7099

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS NEONATAL. .

cóDrco: 345621
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS NEONATAL
PARA ADMINISTRAçÃO DE OXIGÊNIO,
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, ANATOMICO, COM

SISTEMA DE FIXAçÃO QUE NAO CAUSE

DESCONFORTO AO PACIENTE. ESTÉRIL, E EM

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU

CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, COM

DADOS DE IDENTIFICAçÃO E PROCEDÊNCIA,

DATA E TIPO DE ESTERILIZAçÃO, TEMPO DE

VALIDADE E REGISTRO EM ÓNCÃO
COMPETENTE.

2

PRE11f.lIUft¡1

6oo
u¡

Z-tL- Rubru?rc 
a(

UNIDADE 960 2,52

VATOR TOTAL. LOTE 18 44,499,20

cLASSE/
GRUPO

ITEM orscnrçÃo

cerÉr¡R uMBrLrcAL N 2, 5 - Código: 345626
CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL
ADULTO, DUPLo LúMEN, 14cA x 30 cM ou
14GA X 20 CM, APROXIMADAMENTE, COM

LINHA DE Exrg¡¡sÃo tr¿ot'lolúplrru,
CONFECCIONADO EM POLIURETANO
RADropAco, coMposro poR GUIA uerÁuco
O,O3Z'" DILATADOR, SERINGA, AGULHA,
tNTRoDUTOR, FTxADOR no cerÉren E TAMPA
R¡I"IOVfVEI,, COM CONEXÃO I,UER LOCK E

neunnceçÃo cE¡¡rÍvErRo e cnrurÍverRo.
ernnurr,lÁÏco. ustÉnlL, Elvt EMBALAGEM
tNDTvTDUAL EM pApEL cneu clRúRctco, coM
ABERTURA EITI PÉTEM, CONTENDO DADOS DE

IDENTTFTcAçÃo, pnocepÊNclA, DATA E TIPo
DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E

REGrsrRo srú óncÂo coMPETENTE,

UNIDADE

1 UNIDADE

2

6530

3

-i¡o
s"iø

DE

cerÉren UMBILICAL N 3, 5 - Código: 345627
cRrÉrEn uMBrLrcAL Ns 3,5, c0NFECCIoNADo
EM POLIURETANO, COM EXTREMIDADE
ABERTA ¡ onlr'íclos LATERAIS, LINHA
RADIopAcA E cnnoueçÄo cENTIMETRADA
DE 1 EM 1 CM, COM APROXIMADAMENTE 3O CM

DE coMPRIMENTo. esrÉRll, EMBALADo
INDIVIDUALMENTE, COM IDENTIFICAçÄO PO

PRoDUTo, pRocnnÊuctA, DATA E TIPo DE

nsrEnnrzaçÃ0, PRAzo DE vALIDADE E

REGrsrRo nu óncÄo coMPETENTE,

6530

2.4L9,20

QUANT
VALOR

UNIT IRSì

tauaata

cRrÉrnn UMBILICAL N 5, 0 - Código: 345628
cRrÉrnR UMBILIcAL Ne 5,0, coNFEcctONAD0
EM POLIURETANO, COM EXTREMIDADE
ABERTA E oRrrÍctos LATERAIS, LINHA
RADIoPACA n cnaounçÃo CENTIMETMDA
DE 1 EM 1 CM, COM APROXIMADAMENTE 30 CM

DE COMPRIMENTO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE, COM IDENTIFICAçAO OO

PRODUTO, pnocnpÊruclA, DATA E TIPO DE

estnnnlzRçÃ0, PRAZo DE vALIDADE E

REGTSTRO Ev ónc.Ão coMPETENTE.

6530

VALOR TOTAL . LOTE 19

480

UNIDADE 480 48,90 23,472,00

72.682,20

;: ':; Funcioñqmento: De segundo' o sexto-feirq, dos th òs 16h. N

VALOR
TOTAL IR$ì

:.,. . : Puq Coronel Correio, No 2089'' Centro - CEP:61.600-060

47,93 25.882,20540

UNIDADE

LOTE 20 . COTA RESERVADA. CATETER

48,60

¡ili1iiiiii'''Ocoucoio.ce.sov,br

23.328,00



ta["atffiilffiSecr€torlo Munlcipol
de Soúde f'nåFÉt1'ut'r,f\

VALOR
UNIT IR$I

cLASSE/
GRUPO

FI

ÿ

ITEM orscnrçÃo

cerÉrEn UMBILICAL N 2, 5 - Código: 345626
CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL

ADULTo, DUpLo lútunt¡, 14cA x 30 cM 0u
14GA X 20 CM, APROXIMADAMENTE, COM

LINHA DE exfE¡¡SRO lr¿OtlOlÚt,lEtt,
CONFECCIONADO EM POLIURETANO

RADIopAco, coMposro poR GUIA MerÁLIco
0,032", DILATADOR, SERINGA, AGULHA,

INTRODUToR, FIXADoR no cerÉren E TAMPA
REIVIOVÍV¡I. COM CONEXÃO IUTN LOCK E

onuencnçÃo cnr.¡rÍrr,terno ¿ cEruríuErRo,
erneuuÁrco, nsrÉRll,, ¡t',t EMBALAcEM
INDIVIDUAL EM PAPEL CR¿U CIRÚNCICO, COM

ABERTURA EM PÉTALA, CONTENDO DADOS DE

TDENTIFIcAçÃo, pnocsoÊNCIA, DATA E TIP0
DE ESTERILIzTçÃo, PRAzo DE vALIDADE E

REGISTRO ¡IrI ÓNCÂO COMPETENTE.

UNIDADE

UNIDADE6530

6530

1

0

J

a

CATÉTER UMBILICAL N 3, 5 - Código: 345627
cerÉreR UMBILICAL Ne 3,5, coNFECCIoNADo
EM POLIURETANO, COM EXTREMIDADE
ABERTA e oRIpÍc¡os LATERAIS, LINHA
RADIOPACA E CnanUeçeo CENTIMETRADA
DE 1 EM 1. CM, COM APROXIMADAMENTE 3O CM

DE coMPRTMENTO. EsrÉRIL, EMBALADo
INDIVIDUAI,MENTE, COM IDENTIFICAçÃO DO
pRoDUTO, pRocnoÊt¡clA, DATA E TIPo DE

rsren[rzaçÃo, PRAZO DE vALtDADE E

REGISTRO EITI ÓNCÃO COMPETENTE,

6530

QUANT

,-Ssfh

CATÉTER UMBILICAL N 5, 0 - Código: 345628
cerÉrnn UMBILTcAL Ne 5,0, c0NFECCIoNADo
EM POLIURETANO, COM EXTREMIDADE
ABERTA ¡ onrr'Íclos LATERAIS, LINHA
RADTOPACA E cnaoueçÄO CENTIMETRADA
DE 1 EM 1 CM, COM APROXIMADAMENTE 3O CM

DE coMPRIMENTo. EsrÉRll,, EMBALADo
INDtvtDUALMENTE, c0M IDENTtncAçÂo po
PRoDUTo, pRoceoÊrucrA, DATA E TIPo DE

Esrnnrr,rzeçÃ0, PRAZo DE vALtDADE E

REGISTRO e¡¡ ÓnCÃO COMPETENTE,

VALOTP:IO
TOTAL IR$ì

Rubric¡

180

760

24.227,40

UNIDADE

720

VALOR
UNIT IR$ì

62,287,20

. :il'.ì.

',:/ Ruo Coronel Correio, No 2089
Centro - CEP: 61.600-060 ,ü

Funcionomento: De segundo
o sexto-feirq, dos 8h òs 16h'

47,93

760 48,60

VALOR TOTAL. LOTE 20

ITEM onscnrçÃo

L

!
Ð
ltt

cLASSE/
GRUPO

UNIDADE

8.627,40

LOTE?I - AMPTA P

CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL

ADULTO SINGLE DUPLO LUMEN 14GA X 30 CM

0U t4GA X 20 CM - Código: 345624
CATETER PARA ACESSO VENOSO CENTRAL

ADULTo, DUPLo LúMEN, 14cA x 30 cM ou
14GA X 20 CM, APROXIMADAMENTE, COM

LINHA DE ¡XTE¡¡SAO IT,IONOI,ÚI',IEI{,

CONFECCIONADO EM POLIURETANO

RADIOPACO, COMPOSTO POR GUIA I.,IET,ÁUCO

0,032", DILATADOR, SERINGA, AGULHA,

INTRODUTOR, FIXADOR DO CATÉTER E TAMPA

nEI'40VÍVEL, COIVI CO¡¡SX.ÃO LUER LOCK E

oeuencaçÃo cE¡rrÍunrRo e c¡NrÍ¡¡erno.
erReuuÁuco. estÉRIL, EM EMBALAcEM

INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, COM

6530

UNIDADE

s

7.776,00

48,90 7.824,00

QUANT

UNIDADE

VALOR
TOTAL IR$)

96,51
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